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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420- 7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br 

Ofício GP 16/21 Apucarana, 1 O de março de 2021. 

Prezado Senhor: 

Ante ao presente, compareço à presença de Vossa Senhoria com a 
finalidade de solicitar-lhe que tome as providências cabíveis, visando a realização de uma 
dispensa de licitação para a renovação dos seguros dos veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana, de acordo com as normas legais, tendo em vista os orçamentos 
já realizados e solicitação do setor de Frotas. 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Ilmo. Sr. 
Allison Pellizer 
Presidente da Comissão de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Apucarana 
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Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420- 7000 l 0800-6487002 / www.apucarana.pr.leg.br 

ATO N2 21/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

R E S O L V E 

Art.12- Nomear o servidor do cargo de provimento efetivo de Escriturário Legislativo, 
ALLISON TIAGO PELLIZER, o servidor do cargo de provimento efetivo de 
Advogado, ANIVALDO RODRIGUES DA SILVA FILHO, e o servidor do cargo de 
provimento efetivo de Operador Audiovisual, RAFAEL BELAN DOS SANTOS, para 
que sob a presidência do primeiro possam compor a COMISSÃO DE LICITAÇÃO da 
Câmara Municipal de Apucarana no exercício de 2021. 

Art.22 - Designar o servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de advogado, 
WILSON ROBERTO PENHARBEL, como representante da Administração para 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos. 

Art.32- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o ato nº 01/2021. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, em 01 de março de 2021. , 

FRAN~ILE. PRETO GODOI. 
P sidente ---- 

Registre-se, Publique-se e Arquive-se 



10/03/2021 Locamail :: Solicitação de Renovação do Seguro dos Veículos Oficiais 

Assunto: 

De 

Data 

Solicitação de Renovação do Seguro dos Veículos Oficiais 
<marcos@apucarana.pr.leg.br> 
Allison Pellizer < allison@apucarana.pr. leg. br>, Rafael Belan 
<rafael@apucarana.pr.leg.br>, Ivan Lucio Garcia <ivan@apucarana.pr.leg.br> 
10/03/2021 15: 25 

- - -· ---· - --- ---·- -··---- - ------------- 
• Apólices Veículos Oficiais Legislativo.pdf (ivl.4 MB) 

Através desta, viemos pedir a gentileza ao Sr. Allison, presidente da Comissão de Licitação, que se efetue o 
processo para renovação de seguro dos dois veículos oficiais (Placas AYE 2280 - RENAVAN 0099.826191-2 e AYE 
2281 - RENAVAN 0099.826359-1) por conta do vencimento que se dará no dia 25 de março deste ano. Contando 
com sua costumeira presteza e agilidade, antecipamos nossos agradecimentos. Em anexo está cópia das apólices 
do seguro atual. 

Marcos - Contato: 3420-7020 

Depto de Frotas e Almoxarifado 

Câmara Municipal de Apucarana 

https://webmail-seguro.com .br/apucarana .pr.leg.br/? _ task=mail& _ safe=0& _ uid= 1792& _ mbox= IN BOX& _ action=print& _ extwin=1 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira· Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

fone: (43) 3420-700010800-6487002 j www.apucarana.pr.lcg.br 

Apucarana, 1 O de março de 2021 

Memorando nº 20/2021 - Contabilidade 

Para: Licitação 

Prezado Senhor, 

Em atenção à vossa solicitação, informo que foi efetuada a reserva de 

dotação para renovação do seguro dos dois veículos oficiais, no valor total de R$ 

2.843,82 (dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos), como 

segue: 

Dotação principal - (8) 3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - PJ 

Desdobramento - 3.3.90.39.69.03.00 - Seguros de demais veículos públicos 

Atenciosamente, 

Leila Tiyomi Hirakuri 
Contadora 

Prezado Senhor 
ALLISON TIAGO PELLIZER 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA 

Orçamento: 339241711 

Suanal/Apõllce Antedor: 7/9592363 Operação de Negócio: Convencional 

Tlpo de Emlsdo: Renovação T81ffa: Janeiro/2021 

Início da Vigência: 25/03/2021 Data do Orçamento: 22/01/2021 

Ténnlno da VlgAnda: 25/03/2022 Versão do cálaJlo: 1 

Quantidade de Itens: 2 Últma U>eração: 28/01/2021 

Dados do amttor 

Nome Telefone Código SUSEP 

MURILO BASTOS ADM E CORRETORA DE SEGUROS (43) 30333008 Ll86LJ 

Dados do <:Ilente 

Razão Soclat APUCARANA CAMARA MUNIC 

CNPJ: 78.299.815/0001-00 Tlpo Pessoa: Jurídica 

Allvldade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prêmio por Cobemns / Cléutuas / Aoess6rtos 

DesalçAo Prêmio 

CA&:O R$ 1.524,62 

DANOS MATERIAIS - 11 RISCO R$ 675,36 

DANOS CORPORAIS - 11 RISCO R$ 84,78 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 236,82 

DANOS MORAIS - 11 RISCO R$ 18,78 

045 - AsslstAncla 24h Béslca - Rede Refarenclada R$ 225,76 

076 - Danos aos Vkros, Relrovlsol8s, Lanternas e Faróis - Rede Referendada R$ 77,70 

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00 

ACESSÓRIO SOM R$ 0,00 

ACESSÓRIO KIT GAs R$ 0,00 

Os Y9ÍCUOS são de propr1edade 

~ (PJ}: 2 

Prêmio do Segiro 
- 



))remio Líq'*k> do Segiro: R$ 2.843,82 
,. ': ,.. ~ ~ 
v a.; P - IOF: 0,00% Prêmio à vista do segta'O: R$ 2.843,82 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO. 

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO. 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE. 

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

Os valores deste orçamento são válidos até 21/02/2021 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO: À Vista - Boleto 

Pan:ela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 2.843,82 R$ 2.843,82 

PAGAMENTO: Camê a 30 d.d. 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 2.843,82 R$ 2.843,82 

PAGAMENTO: Meh>r Data Todas Débito C.Cominte 

Parcela Juros Pan:ela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 2.843,82 R$ 2.843,82 

2 0,00% R$ 1.421,91 R$ 2.843,82 

3 0,00% R$ 947,94 R$ 2.843,82 

4 0,00% R$ 710,96 R$ 2.843,84 

5 0,00% R$ 568,76 R$ 2.843,80 

6 0,00% R$ 473,97 R$ 2.843,82 

7 0,00% R$ 406,26 R$ 2.843,82 

8 0,00% R$ 355,48 R$ 2.843,84 

9 0,00% R$ 315,98 R$ 2.843,82 

10 0,00% R$ 284,38 R$ 2.843,80 

PAGAMENTO: Frac. 11 Paroela Camê 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

2 0,00% R$ 1.421,91 R$ 2.843,82 

3 0,00% R$ 947,94 R$ 2.843,82 

4 0,00% R$ 710,96 R$ 2.843,84 

5 0,00% R$ 568,76 R$ 2.843,80 

6 0,00% R$ 473,97 
,,, 

R$ 2.843,8} ~ 

J::'.'.~ 



' Parcela Juros Parcela (R$) To~ (Rl) v { 
7 0,00% R$ 406,26 R$ 2.843,82 

8 0,00% R$ 355,48 R$ 2.843,84 

9 0,00% R$ 315,98 R$ 2.843,82 

10 0,00% R$ 284,38 R$ 2.843,80 

PAGAMENTO: Todas DébllD C. Commte 

Parcela Juros Parcela (R$) To1BI (R$) 

1 0,00% R$ 2.843,82 R$ 2.843,82 

2 0,00% R$ 1.421,91 R$ 2.843,82 

3 0,00% R$ 947,94 R$ 2.843,82 

4 0,00% R$ 710,96 R$ 2.843,84 

5 0,00% R$ 568,76 R$ 2.843,80 

6 0,00% R$ 473,97 R$ 2.843,82 

7 0,00% R$ 406,26 R$ 2.843,82 

8 0,00% R$ 355,48 R$ 2.843,84 

9 0,00% R$ 315,98 R$ 2.843,82 

10 0,00% R$ 284,38 R$ 2.843,80 

PAGAMENTO: Todas C8l1Ao de Créclto - Demais Bandeiras 

Parcela Juros Parcela (R$) To1BI (R$) 

1 0,00% R$ 2.843,82 R$ 2.843,82 

2 0,00% R$ 1.421,91 R$ 2.843,82 

3 0,00% R$ 947,94 R$ 2.843,82 

4 0,00% R$ 710,96 R$ 2.843,84 

5 0,00% R$ 568,76 R$ 2.843,80 

6 0,00% R$ 473,97 R$ 2.843,82 

7 0,00% R$ 406,26 R$ 2.843,82 

8 0,00% R$ 355,48 R$ 2.843,84 

9 0,00% R$ 315,98 R$ 2.843,82 

10 0,00% R$ 284,38 R$ 2.843,80 

PAGAMENTO: 11 Boleto / Demais Camê 

Parcela Juros Parcela (R$) To1BI (R$) 

2 0,00% R$ 1.421,91 R$ 2.843,82 

3 0,00% R$ 947,94 R$ 2.843,82 

4 0,00% R$ 710,96 R$ 2.843,84 

5 0,00% R$ 568,76 R$ 2.843,80 

6 0,00% R$ 473,97 R$ 2.843,9°'. v' 
J(j/ 



' Parcela Juros Parcela (R$) ToteÍ-'(8$l_~-. (l 
'- lj 

7 0,00% R$ 406,26 R$ 2.843,82 

8 0,00% R$ 355,48 R$ 2.843,84 

9 0,00% R$ 315,98 R$ 2.843,82 

10 0,00% R$ 284,38 R$ 2.843,80 

PAGAMENTO: Todas Car1ão de Cléclto Porto 8egtlo 

Parcela Juros Parcela (R$) Tolal (R$) 

1 0,00% R$ 2.843,82 R$ 2.843,82 

2 0,00% R$ 1.421,91 R$ 2.843,82 

3 0,00% R$ 947,94 R$ 2.843,82 

4 0,00% R$ 710,96 R$ 2.843,84 

5 0,00% R$ 568,76 R$ 2.843,80 

6 0,00% R$ 473,97 R$ 2.843,82 

7 0,00% R$ 406,26 R$ 2.843,82 

8 0,00% R$ 355,48 R$ 2.843,84 

9 0,00% R$ 315,98 R$ 2.843,82 

10 0,00% R$ 284,38 R$ 2.843,80 

Porto ~ro Cla de ~ros Gerais CNPJ 61.198.1&W001-60 - Ramo .AulomóYel (0531) - Código Suaep (05886) 

AJ. Barão de Plraclcabe, 618-634 / T0ffll B - 211 andar São Pauo - SP - CEP: 01216-012 

Processo SUSEP VMR e VD nR 15414.900286/2013-63 UPUU 
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10/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

i . .J ,L L, ·., ? 
..1. V 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
61.198.164/0001-60 09/02/1966 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ........ PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E-DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

[
LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO 

NÚMERO 
1489 [ 

COMPLEMENTO 
RUA GUAIANASES, 1238 

[ 
CEP 
01.205-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPOS ELISEOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR [ 

TELEFONE 
(11) 2393-6762 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ....... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2021 às 16:30:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão nº: 8416749/2021 
Expedição: 10/03/2021, às 16:31:14 
Validade: 05/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 61.198.164/000l-60 
Razão Social:PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Endereço: AV RIO BRANCO 1485/9 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 

PAULO/ SP / 01205-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/02/2021 a 25/03/2021 

Certificação Número: 2021022400394575452838 

Informação obtida em 10/03/2021 16:32:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:48:41 do dia 29/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/04/2021. 
Código de controle da certidão: 9DEE.CD32.4270.8DD5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 

decisão judicial nos autos do MS 5021097-18.2019.4.03.6100 
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:;;8,9r:to,Seguro Oornpanhia 
li!•-, de·Seauros Gerais 

CNP.vMF n• e1.1;e,1a:úooo1-eo •NIRE 35.3.0004108·0 
Ata da AaHmb'-1• Geral ExtraordlNrl1 

RNlliada ,m 24 d, Julho de 2019 
1. Cata, hota, local: 24 do julho de 2019, às Bh. no. sodo ;oclal, na 
Awnida Rio Branoo, n• 1,480, Ru• Gual,nHOtt, n• 1.238. Campott EJI· 
IIOI, Slo Paub'SP.2. PrHtnça: Acionlatat ,epresonlando a 10talldade 
tio caprt,I aoclal. difPlilMllda a ço~açio prfvia. no• tormo1 do parii 
qraft> 4• do artigo 124 da lei n• e,404/76, Pr111nt1, ainda.. o Sr. Lono 
Al&Ojo do Uma, Olmor Gorai. CorporalM>. 3, Compo1~io da Me •• : 
St. L1n1 AtaUJo do Lima • Pruldonte: $11. Ronala Paula Abeiro 
Nltduccl • Secnt"la· 4. Orchm do dia: a) 0.1lnvostldura do Sr. ttalo 
Gvnnaro Flamml1 do cuoo do OlrelQI Olgiital da. Companhia; b) Modlll 
caç&o da compo1lçlo da Diretoria para uclulr o carvo de Diretor Olgl\ol. 
rO<!uz:lndo o limita mbimo do 21 (vlnlt o um) pa~ 20 (vinte) mombros. 
com a con1tqu1nt11hraçlo do utk}o 8' do E1líllu10 Soclal da Comp1· 
nhla: e) Ralltk:açio da 11ual composição da Olte!orta da Companhia:• 
d) Ralitlcaçlo dH lunçóH espocllicu altibuldn a del•rmlnactoa direto• 
rea, li. D•llberaç6 •• ; A AaHmblela Oeral, p()f unanlmlclode de voto,: 
5.1. Ap~u a dulnw1llduri, do Sr. Halo C.nnuo Flamml&, b1uHolro. 
casado, administrador d1 emp,au,. po1tldor do. C6dula do ldontldClde 
RG n• 12.624.094·2 SSPISP. lnscr~o no CPF 50b o n~05l.479.948-07 
00 cargo de Olretor Olgllal da Companhia, r09ll1rando VOIOI de e9r11da 
cimanto por ,ua d~icaçio e contribulç&o O. Companhia. 5.2. Aptowu a 
modWiceç!o d1 composiçio da Oilotorit para • exclusio do c1rgo da 
Olretor [),gllal, diminuindo o nllmero ml.llmo de dltelOfos do 21 (vinte a 
um) paua 20 (vinte) membro,, com I contQQlt.lOnle ahttçio do 1utlrJo 6" 
do E11atU10 Soclal. conl'Of,mi tran;crlç4o a ,o~ulr: "Attlgo 6· • A Dllelorb 
o eomPot\1 por no mlnkno 02 (óoil) o no m&xlmo 20 {vinlo) Oirlilloros. 
sendo 01 {um) DirtlOf Pr11ldtnle, 01 (Um) Dietor Geral· Produto AulO• 
móYal, 01 (1.m) Difttor Geral. Seguros• lnvtsllmantot. 01 {um) Dketor 
Geral· Flnançeiro. Conlroladoria e Alendlm,n!o, 01 {um) Oltotor Geral. 
CorporaUvo, OI (um) 01't\or Oetol • Comert'ial, 01 (um) Diretor Gtrat . 
NeQ6clo1 Flnancolrot, So1vlço,:. 01 (um) OirolOI' de Pro<Mo. Automó· 
wl, O 1 (um) Olo'elor dt ProcMo. S.guro1 de Pouou. 01 (um) OifelOf' de 
P10duto • Ramo, Elemtf'\taret. 01 (um) Oirolor dQ Slnrtuos. 01 (um) Di 
retor Tknlco, 01 (um) Olrelor de Produçio, 01 (um) Otrtlor Flnançolro. 
de PalllmOnlo • Suprimento., OI (um) Olrelor dt Allndlmanto, 01 (um) 
Oit11or de Tecnobg4a da ln!orm,çlo. O 1 (um) Oltelot de Recursos Hum a• 
no,. 01 (um) OwtlOr de Markltrlg , CUontH. 01 (um) D1r11or dt StrvlQos 
11t 01 (um) Diretor Hm dtnotM'laçio npoci.J. eltitot e dt11litufdo1 pota 
Auamblela Gtral pob prato d, 03 (trh) ano,. permitida Cl roolelçk.". 
5.3. Rallflcou a alual composçAo da Dlre!Ofla da Soc~ado. com man• 
dato quo n est,nder, 116 • Atttmb'91a qUC1 aprovar u contas do oxer 
clcio ,oclaJ de 2021, a 1M>Or: Olretor PrHki.nte: Bobil'IO dt SOUZA 
SJ.n121. bruU.lro, caudo, admini,trador do omprtna, PQ(lador da C6· 
dui;i dt ldenlidadt AO n•05.380.77S-0 SSP/RJ. ln~rlto no CPF •ob o 
n" G41.284.S87•V1; Diretor C,efal. S•guro, e lnY111Untenlo1: M.l&ikl: 
81uo10 Plc1099· brallleln:I, casaOo. on;anhollo elelrõnlco, portaOor da 
Códula do ldtnlld.do RG n• 008,600,$41 -O SSPIRJ. ln1crl10 no CPF oob 
o n' 004.881.937-91; oir.tor ~ral • Flnanc,lro, CQntroladot'la e Aten 
dlmenk>: ~ bratlltko, cu ado, contadof, pooador da Ctdu• 
l.1 do Identidade RG n• 20.533.076-7 SSP/SP. W"IKrito no CPF tob o 
n• 074.935.318.oJ: Diretor O.ral • Corporativo: liOI Af!Ylo dt I lrotl 
brtt~eiro, çaudo, l<M)Qildo. Poflador da COdula do kJonekJade RG 
n• 20.537.0<4&-5 SSP/SP, INcrllo no CPF lobo n• 118,454.eOS•BO: Olre• 
tor O.ral • Comercial: JoU 8lypkip t Pbi do §llyJ. bfulktlro, c11ado, 
admlnlslr.clor dt 1rnprHH. portado, da C~ula dt ldentldade RG 
n• 15.407,073·7 SSPISP. lnscrko no CPF sob o n• 047.3J2A5B-07: 
Dlr,tor Girai • N•t,óclo• flnanoelroa e S•rv~,: Mil.a:~ 
~. tuul?tlro, c11ado, ttt1t11t1eo, portador da C4dub de Identidade 
~G n~ S8.10U1&-7 SSPfSP. lnscrilO no CPF 1õOb o n~ 8S7.2J9.019-49; 
Olr,tor dt Produto· Automóv•I: JalmP SOQIPS 81Jl1\a. braGl~lro, scl 
ttlro, 1dmlnl11rador de emp<o1H, portador da COdula de klenlr:1ad, RG 
n• 2B.190.5S3-8 SSP/SP, lnscr~o no CPF '® o n• 182.460.498·96: Oltt• 
ton de PfQduto • 5.;wo• de PHaoH: fPCOilnda Hrtdo Puouarpgj. 
br91Ue111. diwf'eltda, analisla de 1itlt1m11. porta<Joni da COdul1 de 
Identidade RO n• 10.318.348 SSP/SP, lnsc11!1 no CPF &Ob o 
n~ 162.73'.298-20; Olirelot de Slnl•lro•: Laurlun:10 Tadou INvnrs• bra 
abero. casado, admlnlttrador tSi tmproH1. portadOr da COdula de 
Identidade RO n9 13.St7 .298·2 SSP/SP, lntc1io no CPF 10b o 
n• 012,08S.578-61: OJr.torT6onlco: Etblo 0h1C1 Morha br15l~lro. CI• 
tac». admlnlslrador de empnus, portador da C6dul1 do ldentidad, RO 
119 13.703.433-6 SSP/SP. kl.crito no CPF tob o n• 128.680.328-42: 
Olratora de Produçio: EYI Yl79Y9l Mo01102ro Mlqutt. brulltlra, ca 
tada, admlnlltrm,- do ompresu. portadora da C6dula do ldentidado 
RO n' 8,0TT.874-7 SSP/SP, 11\acrill no CPF IOb o n• 066.872.138~: 
Dtr,tora Flnancelre, de Palllmõnlo • Suprlnwnto1: Cb.udlA do Olwl· 
CD MISbtdo M1ttts1I. bftdaltt., dM>f'Ci.cta. Hcurl!arla, portadora da C6· 
dula do kftntldado RG n• 16.002.049•7 SSP/SP. Inscrita no CPF ,ob o 
n• 07S.413.S58-60; 01,..to,a de Altndlmlnlo: ~ili..B.w 
Bla, braiUelra. cuida, ucu1U1la, pon~,,. da COdula de klontldade 
RG n• 18,165.00t•I SSP/SP, lnKrlla no CPF 50b o n• 022.6"1,628-n: 
Olrttor d, Teçnok>gla da lntorfNlçio: MArcoJ Rooârb Slíllll br111lkll· 
ri;:,, casado. ongenholro, por1ador da Ctdula dt Identidade RG 
n• 19.9:18.427•7 SSP/SP, lnac,tto no CPF IOb o n• 249,181.818-<M: 
Olr,tor d• $erv~o,: Mta:Rlo SobtiJIIPdD S'h'I b1uílelt0, casado. ad· 
mlrúlladof da Orll,ltHH, portador da C4dull do ldentkjado RG 
n• 20,113.G10-7 SSP/SP. lnKrilo no CPF sob o n• 112.681.578-05: 
Olr•tor d• w.,uung e c1i.n1aa: LY\z f9Up9 Milt9CO! GYlmarBOI· bra, 
sUtro, cHado. analiata de ,111emas, port•dor da Cédula de Identidade 
AG n• 06,743,711-1 IFPJRJ. Inscrito no CPF ,oo o n• 874,057.877..34: 1, 
Olr,lo, Mm denomlnaçlo aapeelaJ:~. bratlltiro. caodo. 
securlirlo, portador d• C6dula da ldontkfade AO n• 702.331.385~ 
SSP/RS. lnsclito no CPF aob o n"' 412.391.GCUB, k>dot com domlclllo 
PtOIIHloNI na Allmldt B&rlo d• Piracicaba, n• 81816l4, Tor,. 8. 10" 
andar. Cafr'4)0t EUMO,. Slo PaulolSP, pcum1nocelldo vago, 01 (um) 
Cl"IO d9 Olr•tot 0.,.1. Produto Automówl, 01 (um) cervo de Olrttor de 
ProdlllO • Ramo1 Eltm9ntatH a 01 (um) ca,oc, d, Olre10, d• Racu,ao, 
Humano,. s.,. Ralilloou. ainda, H lunQ6t, Hl)Kflic:11 atribuldu a da· 
terminado, tlrttortt Hlatutá,iot, no11ermo1 da rtgulamont,çAo vlgen• 
te, conlofma HQue: L Fu~a d• canil« HKUllvo ou operaclonel: 
a. Olretor r11pontiwlpli11 r-'açiões com a Su19p. Jaime Soart1 eau,. 
11: b. Dlrolor rtspon1t'o91 IOcnk;o {Clrculu Su1op 234 o Rosotução 
CNSP 321) • Fablo Ohat• Morlta; c. Oltetor rupondwl admlnlllrallw· 
tlnanc,Jro. CtllO 0.mldl: d, D!Jttor rHpondwl pelo aeompanhomen 
lO. 1upervido e cumprimenk> d111 no,mu o procodlmentos do eontabili· 
dadt • Coito Oamanl; ,. Oltttof r11pontivel polo cumprimento da; 
00rlgt90t• da Re~uçio CNSP n• 1<4Y.l005 • Jaime Soares 8atltla: 
1. Oit110r rupondv.i pN coni111.1açíK> 1 aUpOfvido dt ropreHnt~nlH 
de aeguro, , pebs utvtços por ele prutado1 • Jo'4 Rlvakb Ltl\e da 
SIiva. ll. Funç6e, d, cariittr de filcalluçlo • controM: a. Respons•· 
vel ~lo cumprlmlnlO da Lei n• 0.613/98 (Clrcul&tn SVSEP n• 234'1003 
, 4<4512012) • L11ne Ala\ijo de Lima: b. Rt1pontâwl pelo, Controla, ln• 
ltrN:>t • Ltne Arao;:, de Lima: c. RHponü\'91 polo, Col'llrolH lnttrno1 
ospoctfi00e para p1evençlo contra huJdtt • Lene Araújo do Uma, 
1. OOClumentoa arqulvadol na eocwdlde,: procuraQ6t1. 7, Encerra• 
mtnto: Nlld1 mal, haYlf'ldo • tratar. foram tncorndo, 01 trabahoa , 
1,av,.da "'' 111 em Jorma de 1uma,1o. no1 termo, do Aitipo 130, pari· 
grab 1' da ltl n• e.40"7CI, Slo Paulo. 24 de Julho da 2010, (1ulnatura1) 
• Prteldenla: Sr. Ltno Ataüjo de Uma: S.Orel.ár'-: Sra. Ron,ta Paula 
Rbtlro Nardueel; Ack>nilta,: Pono S19uro S.A •• po, uu dlre\Of, Sr. 
Lena Art!l)o dt Urna e POf tua ba1lanle Pf'OCVttdora, Sra. Rtn1tta P1ut;i. 
P.t,;ilro Narducet Par., ErnptHndlm,nto. e Particii,.çõe1 SA. por sua. 
bastante proctndora, Sta. Rtnata Pauli Rbtllo Nardueci; OlutOf p,.,. 
Hnt1: Sr. Ltnt Arllljo dt Uma~ OirelOr Gtral • Corporat/lto.A pr11ento 
• oóP'a fiel da ata laYr1,da em livro próp,io, A anata Pau'°- Abeiro Narducci 
• S.Cratarla d, Moa. JUCESP n• SJ0.076110-e em OJJIUl2010. 
Olftla Slmklma Cuchln • Secrtlirla Geral. 

UITTRATIM SERVIÇOS O! TRADUÇÃO LTOA, alio. Rua Avar6, 125, 
lundol, uNdadl 10-J&rdm EM9'a- Po•- SP- CEP: 085el-130, lnscrtta 
no CNPJ ,ob n• 04,054.0Q5.1)001-&0 e CCM n• lG,978, Comunlc• o 
enctrr,m.nto de tUH atlvic»dl1 em 20/Stterntxol201U, 

ULTRA S.A. PARTICIPAÇÕES 
CNPJ N' 54.°'11,43g,'l)()Qt-01 · NIRE 35.2.0010570-2 

Ala da Aa1tmbltla 0-,,1 Eatra0tdlnárla 
Data, hora• local: O do Õulubrode 2019, U 10:00 hotas, na 1ede social de 
Ultra S.A, PanlclpoçõH (-Companhla.1, na Avtnlda Brigadeiro Lut, Anlõnlo, 
n• 1.~3. 9' 11ndar, ma çidude o EsladocJo Silo Paulo, PreHnça:Aclonistll.lf 
,eprGsonlando a totalidtdo do capit•I ,oclal da Comp,nhl1. Convoc:açio: 
Ol1ponsado. o publCaç~o dt &dbl do convoc:açê.o. nw lorma do ertlgo 124, 
§41, da l•i n• 0,404/76. Mau: Pedro Wong!echowskl • Pto1idenle.Lucloô11 
Castro de AndratJe Flh). Stcrttário. Oro•m do oi.• D•llberaçóu: o, 
aclonbhlsd11 CompanNII 19pr;santendo 1110taldadedoc1pil»laoclal, tomt· 
ram at ngulnlOI dtltltroç61t. por unmnlmldade dl WIOI, um quabqutt 
roualvu ôu ,mondas: (1) 111p1ovt1.r I lav1-1ura Cla Ata cio,,. A1somblolo om 
forma de tumirlo, C"Onl0rme d~ o §1'do arlloo 1JOda ltl n• tl.404/Te e 
o artigo 10 do Estahno Social da Companhbl.;(11) !Ondo emvbta o t.ktrelcb 
do dlfeilo oe prGfeu1ncla, no1 ttrmos do arll90 19 e HQulnte, do E1laMo 
Social da Compahla. polos aclonls1as Ana Maria Vilela lg,1, Fablo lgtl, Mar 
ela 1911 Joppttl, Joyce lotlde Cutro Andrade. Luc Iode Castro And,.de FI· 
lho. Bruno lgel, Padri;:,Wont;it"how,kl e Aoborta Joppell, pana aQultlçáo do 
1.f;i61:.000 llçOot p1ere1oncia15 1;sga1aveis de omilldo da Corrc>anhla • 111n 
do 1.400.000 ,ç,ões prelertl"ICla!, reago1,vo1, do titularidade do Sr. Paub 
Oulllo11ne A!Juhu Cunt111, 06,000 aç,õet prehuençhill, revg1t,vel~ tJe 
111ula11d1de da Sre.Ana Pauli do Ouel(oz Cunh,. 6e.ooo açõe1 prei.rençi 
ais rtsg::i16vol1 de titularldode do Sr. Pedlo Augusto de Queiroz Cunha, 
66.000 vçoov p1elere1"1Clai, 1osg111áwi3 dlôl lilulari!Jade do S1,Guilhe,me W 
Queiroz Cunha, oe,ooo aç-Oes ptel11enclals 11119atávol1 de lltululdade do 
Sr.Eduardo Queiroz Cunhw •ceda um d0st1em11ls ecic>nt1111n da Colf'4)anhiill 
con!bma IIJQ)rtsua e lrrtlfatawlmente que nio t.kOrteu o nu direito de pt1· 
ltrOncla e,m 1alaç6o a 1111 açõ.s, qua tle lo~m ~trlad11, • dtctara sua ex 
PIHU anuOncla à compra o vondo. de tais açOH um qu1l~uer renatv;u: 
(UI) !ando om vl5111 tr11to.tM11 p10vlH 11nt111 01 aclOnlstH, fol dada oos acio- 

~ri~~:!le~~~:'a~~~r~:~~~~:la~;;:~:~~e:! ~~~n:~~eá~I::: 
embsdodll Cornpanhlll. n,1 propofção de 1 (uma) oçliioord111,ria paru ç11dll 
1 (uma) açloprelerenclal ruo11:1dwl d111ido, tondo 01 aclon1511t Ana Ma,la 
ViDGl1 lpol. Fabio lgot Mareia lgol Jopvo,t, Joyce !gol du Ca1tto Andr1'do. 
Lucbd•Ca1tt0 Andrade Flho. Btuno lgal, Pedro WonglKhowtkl • Roborla 
Joppert IOOCllado • COOVGl"llo das 1.664,000 aç<,o, p1olo,oncla!t r019a1,. 
wisdo llli tlula.rkjide em t.664.000 IP.Ç'On: o«flnárlaa.AlOconllnuo. 01 ad· 
onlstas do Companhia roprestnlando a totalidade do capilaJ soclaJ aprvva· 
1am por unanimidade• ,om re1111vittt II convo111lodt 1,654.000 açõoa prt· 
forenclah: rosoat4wls de til.Waridade d• 101J oclonls111. em açõo1 otdlnárlo.t; 
(tv) aprovtr I ahet8,Ç'° do 1,1190 6 do Estatulo Social da Companhia parti 
rolkltlr II dttlboraçou 1omada1 acima. pa1aando a Y19orar com •tlc,çla 
lm•diata com a so9ulnt, 1edo.~4o: ·AtrJgo 5 • O e3p{tAI IQCW, ftllncrlto" ln· 
t~ra/izado, d dll RS 1,021 .258.576,11 (um bilMo. m,, • ute ~s. du· 
zentos • ch?wnta • ol!O mi, qulnhen/111 • sotenta • ,e/1 ,..,., Ulenta e 
seh#,:,nt,-.o•J. dMál(JoMJ 71,950.052 •ç6e•otdlrulrlu,3.B8t.m ~ 
pro/eronclai1 ro&gofihw/$. Iodai nomlnatiwi1" som vaJor nomln4JJ, "Ma.pro 
wr lil rerraUIJcaçio dudoliberaQOff l0m11d1u now ltns (vUI), (lx) • (a) da 
ata dt AtHmblala Q,ral Extraordinária da Comptnh'- rHlluda em 12/ 
07/201 o. ("AaNmbtela de 1 V!:>71201111, no1101mos dGaerilos abal,,o, rean 
do IXpftHllmente ratificllda, tcdu a, dama li deliboraç6tt lomadu na AJ- 
1tmbl1l11 dt 12/0'7/2019, H quais permonec,m ,m plenovlgof e lnalt1a· 
dat: (a) 1p1uwr I rarra!Hlcaçio da dvlbeniçio tornada no Item (vlll) da at1 
da Anemb{ekl. dt 12/07/2019, do modo a constar que os ac:lonl1ta1 da 
Companhia ,op,ostnlando • totllid11do do capilaJ socilll aprov,u11m por utUl· 
nlmldad; e Hm roua~,u, o resgate de 3.181.773 açõos prelettnçlall res 
ga1âvols (ºAçõn Rugat• Condkk,nlldol modlantt • en\rtpa da 
11.40,755 açó11 otdln6rlu de emlsdo da Uhrapu Pw.11k:tpeçõ., S.A .. 
companhia aberto lnscr~a no CNPJ sob n• 33.25e.431UOOOl-39 ('"Vhrapal'j 
da tl\ulukladt da Compannla em monlante equlvalentt i parllclpaçiod;II• 
da <Je lo1m1 lndlrela no capllal 10el1t de Uttrapor tm 12/07'2019, dala do 
ro:101111, para o St. Pllulo GullhG1mit Agu~r Cunh•. pitlo 11spoc1NO valof 
conhl.bil oo, 1ormos do art.22 da Lei n. 9.249, de 10115, com a con1eqUC1n1e 
roduçl1o dO caplhll KIChill da Comv•nll1a o po,1ar,01 cv.ncelilmento du 
Açótt Rugate Condlciol\ldo; e (b) aprovu, rtnatlOcaçio ds dtlibtraçlo 
tomaoa no Item (la)da ata da AHombNla de 121tl7/2019. de modo acon,tar 
qu•. diante da aprovação do hem ·(ar acima. o, oclonillat da Companhll 
top1eun111n<Jo a totlllldade do ccpCal 5001&1 li)t'OYllram por unanimidade e 
sem rena~,. 1 18duç6o do ctpltal toclal da Companhia no vabf de RS 
52.559.200,42 (cnquenta tOOls mil'IOos, quinhentos e clnquenl1 o now mi. 
duzen10, • sab roai. e qu1,11,n11 o do~ cent11~). p~lllrdoo caphal IQCltl 
a nr do AS 074.890.370.35 (novocan\os e utent1, qualro mlh6c;i1, sel1· 
cenlo11 e t"IOVGnla e noYO mH, lrtzento, o Hltnla reais e trlnlll o clncocenla· 
vo,): e (C) aprovar a ,..,rallUeaçlo da deliberaç:l.o lomada no 11,m (a) da 
ala da Autmblela dt 12/07/2019, dt modo• con1tarqu•. dlonte da 11pro 
vaçill.0 dos ttena (a) o (b) acima, pana rello\Jr M delibofaçõos lomadn, Ocou 
aprovada a txelullo do AttJoo B·A I a a~ero.ção do artigo 5 do Estatuto 
Social da Comp11nhl1, que pasn,i a ter• ,99u1n1, 1ed1çlo: ·AttlpO:,; · o 
capftll aoclal. 11.Jbf.Crlro e klrf»Qtafzado. d e» ns !Jl~.Ggg,370,35 (nowcon 
tos• s~tenla t quatro milh&,s s,i,c,ntos •noventa,~ mil trez,nlo•, 
Htll'lla INII •lrlnw • cinco cento~}. dMdkJo em 11,gS0,052 aç6tl, Old 
rulrl,s, todas nomln.tlv,s e nm v,IOf nominal: A ellcicla du dGibora• 
ÇÕH ora t11Hlcadat perrna11te1m condlclonodH no111rmo, prav11to, na 
ala da da AsHmblelade 12/0712.019,Por llm, llndo tm v1,1a a ap1ovaçlo 
de Iodas as ma1•r1u da ordem do dia por aclonlltac reprHentando e tole· 
lldad1 do caphtJ soch1I da Companhia, ntnhum 1clonllt1 1.,, Ju• ao dlfelto 
de totllada no, l11mo1 do A,1190 137 da Le[n' 8.404/78.Nida m•II hav.n 
dO a lfalar. foram 1nç1r~do1 oa 11abalho1 e lavrada a prounte ala que. 
lida e 11p10V11da, IOl a,siiad61 pelos Aciont,1a9, Pe<Jro Wong1schowtld. na 
qualldad1 de At:ionl,1a e P1111dente da MHa; Luclodt Cectro Andrad, FI 
iho • na qualidade de Aclonl1la e Seçrotirlo da M1u: An11 Milrlil lOY)' 
V~ltl• lgel: Fablo lgol: Mirei• lg,IJopparl Roo•rio lg,l:.k,fc• lgalde Cas 
tro Andrade: luclo de Catlro Andrade FIiho: Paulo Gullh•rma Aoular Ct> 
nha: P9dro 'Nongltchowllkl: Chrltty P.rticlpaçOos Ud1.: Helio Ma,cos 
Coutinho BGhrio: Biuno lgel; Ana Eli1a At,,111 Corro. ~I; Robef!o de Castro 
Andrado: Banin11 do Caslro Andrado Cupariwn: Roborta Joppert Ferfllz: 
Sandra Jopptrt Doclaro que• p!Httllt 4 eópla l~lda Ala lavrada em livro 
próp<b. luolG d• Cutro Andradti FIiho. Sec,,tárloda Ma.tu. 

BMG SEGUROS S.A. 
CNPJ n• 19.4Be26810001•78. NIRE 35JOOSOIOSO 
Ata d• RaunlliQ cio ConHlho da Admlnl1t,açio 

RHllzada em 11 de Junho d• 2019 ,,., ,... 

!; ~;~r~:.'~: ::e-~l:i~~D~i:~ --;:g1~~~~~~~1 :.~~~:~g, 1 
;- 

te Jvtcellno Kubhtchlk, n• 1.830, Sala 52, Bloco 2. 5• 1/'ldtr, CEP 0-45-4~ ~ 
000, Vil.a Nova Concoiçlo, Munlclplo d1 Slo P.ulo, Ealldo de sao Paulo 
r~1. ~lo I PreHDSH<i Obponuda a convocaçio, 
tendo em v!Jta • pieHnça de k>dos 01 mombros do Conselho dt Admlnls- 
truçlo da Companhlii (~1,1.:..Mt.u.;.O. trabalho, loram pra• 
11lddo1 polo Sr. Ri:ardO Annu Guimart11 e socrolarladoe pokl Srv.. Oeblo 
Pebto10 Domingues. 4 • Ordem do Ola· Exame, dlscusdo e tallfbçto do 
todll u dt1ll>etaÇót1 tomadas na R1unl6o do Cona"ho d• Adm1nlstraçlo 
roalizada em 1 do abril do 201g, 5 • Pt!lbtr1cOt1· Instalada a reunlio. 
11p0, a 11néll:1e G dbcu11Qo d• m,10,la objtto da ordom do dia, o, Co~;- 
t1•1to1 crecldlram, por unMltnid»c:1• do voto, e nm quaisquer rHtriçOos: 
5.t, A llm de una, qual1quer lrr99ulartcrod11 docorr,n111 da 1U10ncla de 
c:orwoca1çQ.o pe,a a Reu,,iilo do Con11lrio da Adminl1t,-9&o ro11/iu,ch1 em 1 
do 11brll do 20HI, 1111ilica, 100111 u deliber11çóo• lomada, na rolodda reu- 
ni«,o. lnclulndo a 1aulelçlo dot rnatMroa d• (füetorle • unificação do, HUI 

mandato, po, 3 (trOs) ano,. conlado, do I de abríl do 2019, o. ubor: (1) 
Jorg• laurlano Nlcolal Sant'Anna. brasbho. CH11UO. 11ng,nhello. ru}- 
don1e e dornicillado na Cldede dt SOo Paulo. E1tado dti Slo Paulo, na Rui 
Patc•I. 1.662. aparto.monto 81, CamPo B.io. lnacrilo no CPF/MF IOb o n• 
09t.910.J28·6S, portador da C4dula dt ldtntldadt n1 13208S3S SSP/SP, 
eleito paíl o e11go (JQ Diretor Prci5idento da Companhia e rotPOntávtl (i) 
por relaçdts com a SCJJtP (Clrcutar Suup n• 23412003): (IQ pela contrata.- 
çill.o de corrupondentes do micl'OliHOutO e polo, Hrvlçol f)Or 11181 p,eata- 
dos (Cana Circula, SuseplCGRAT n• 1/2016); (Ili) e pela t"Ontrataçio, su 
pervl5llio uo 1tp1osontantos de seguros o pelo, sorvÇO, po, cilos p1ostlldoi 
(Co.rto Clrcular Susep/CGRAT n• 1f20l0): (li) Otnlt Jo,g, Narnur Rang•I. 
1d'lloq1do e contablll!ta, lnscrilo na OAB/SP aob n• 278.S30 e no CRCISP 
,ob o n• l69,g08/0·7. po,lador da CHIOU• dv idenlklade n' 1v:;2.200-x. 
expedida pela SSP/SP, IMct110 no CPF/MF aob o n' 182.8e1.998-88. 111sJ. 
dente e domlcllado na Cidade do Sio Paulo. Estado do Sio Paulo. com 
enderaço comerci1\ na Avenld1 BrlQadalro Fatia Um, n• 3."77. 11' ,neta,, 
CEP 04,538·13J, olillo para o cargo dQ Di1tlor Execultv0 Acmlni,tratt-.Q 
Flnancelto di, Companhia e r•sPonsável (O tdmlnlstrat.\'O.flnancelro da 
Companhlt (Clrcular SuHp n• 234/2003): • (li) pelo aeomp1nharnen10, 1u 
porvisilo o cumprlmehlO das normas o procedlmon10s da contabilidade 
(RHoluçlo CNSP n• 3211'2015): (Ili) R•tMla Ollver Coutinho, bNtllalrll, 
ctudt, 11dmlnbitrado11 do amprHH, rHldente e domlcllada na Cidade 
do S4o Pllulo, Ellado dt Sio Paulo, na Rua Leonttóo Co,velra Va,.ndas, 
n• 50, wparlamento 88, b«o 2. 811lrro PafllfiO 00 Morumbi. CEP 0570S- 
270, Inscrita no CPF/MF aob n• 2go,009.868·2g e poria.dora da Ctdula do 
ldenUdade n• 20.834,sgo.o, eltllo para o cargo d• Olr1tor11 Hcl'\lca da 
Companhia o IG$pondvvl (i) tócnlco, atuallal (Clrc:ular Sutep n• 234/2003 
e Ro110tuçQo CNSP n• 32112Q15); (~) pelo çumprimenlO du ob1lg.1çõo11 dll 
Resolu,çl\o CNSP n• U3 de 27 d11 dezembro da 2005 (Cana Circular Sir 
up/CORAT n• 112016): • (iv) Marco Antonk, Antun ••. br111llelro, casado, 
tnQtnholro, po,toOor dt carlelra dt ldontldadt R.G. n• 7.IS69.S30. tÃ,>edl· 
da PGlit SSP/SP a ln1e1ito no CPF/MF tob o n' 002.975.098·$16, rHldente 
e domic!llodo na Cidade de S60 PaulO, Et1ado do Sào P1ulo, na Alllrn.da 
doa GuolaaN. n• 184. CS OS, CEP 0407g-010.1ndianópolla. e~ito para o 
cargo de Dlre\Ot da Comp11nhl11 e IG~ndwl: (il polo cumprimento do d!.· 
posto na Lei n• 9.8l3/V8 (ClrtulorH Susep n• 234/03 e n• 445112):(il} P•· 
lot conltOIH ln\t1no, (Cln;;ubr SUSEP n• 249104): 1 (IH) Pff)s contro~s in- 
ta,not upeclllcot para I pr ••••• nçlo contra lraudu (CWcular Susep n• 
344107). 5.2. Anda. c11da um dot dltelor11 oloitot em 01 do 1b1I de 2019 
rMiflcl'I sua dedaroçio dt que não 11td lmp~ldo de turcu a admlnlslra· 
ç:ao d1 Companhiõl, por lol Npeclal, ou em vlo1uc.kl de cond,naç~o c,lml· 
nal. ou por H encont,ar sob os ,111~0, data, ou de pena qu• v4Kfe, •inda 
quo tomporllrl1men10, o aceno• Çiltgos ptíblicot: ou por c1lmt h11imtl')o 
1u. de p1evarlcaçto. peha ou 1ubo1no, concusslo. ptculalO, ou con1ra a 
economlo popular, con\la o 111\oma llnanc•llo naclOnol contia norrnu 
de del11a u.a concorrOncla. contra as rel.lçõu de consumo, !O pUblica. ou 
, p1oprled11d11, atlando, porltnto. tm 11tr1t1 oburv6ncla dos requbil!:01 
pravieto, no ardQO 147 da ltl n• e.404/1078, confr1,:um1 decla1açlo arqul• 
vada n1 iodo da Companhia. L:..fnauJJiltn.Ul; Nada mala havendo e 
1191 lf11lado. o PrHldent, dou por encerf'lldll a Reunião, da qu111 H h1vrou 
a prn,nll ala ,m torma dt 1um,1io que foi por todos 01 p,11,nlu. R}- 
cardo Annu Gulmarin, MartlO Ataor de Arau)o, MlllC'O Antonio Anlunu 
• L•onardo André Palxio. Olratoru •lelloa: Jorge Lau1iano Nil:olal 
Sent' Ann11, Denis Jo1go Nttmur Rangel, Ren11l11 Ollvor Coulinho o Marco 
Antonio Antunes. Rlc1rdo Ann11 QulfNlrlu. Prulden11 demosa. 0,1. 
11 Pelxolo Oomlngun • Secretária da m,sa. JUCESP n• 528.SJ;/19-0 
,m 02.10.201 O. Gi:nb. Slmloma c,echln. Secrelárla Gor-.il. 
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· ·· CNP..vMF-.n'i',,.~5:878 588t'Õ001~o·;tNIRE1-35.300.1~:?_28; '· ~,· 
~~.t1™'i1t~A!a}1.i~~là:"~r:r.~S'r~E\mr¼:· 
Data: 2MJl/201t, h 10:00 ho1u. Lc,cal: Sede Social, l Rua Joaquim 
Fbrlano. 243. 1~ aoda.r, confunto 105. notta CaphJ. Publlcaç6ea: 
Convoeaç'°: Olspentada na forma do § ,. do artloo 124 da Lei n• 
e.404/76. MeH Oketora: P•i•idente, Jo1110 Luiz de Souza Fe<rinl. 
Socrelirla, c,i.uan, Mano, Antonlaul. PreHnça: Ac:lonl,111 
representando a !Ola/idade do caphal IOC'ial com dllelto a VOIO, conforme 
astlnaiuru lavrada, no livro de Reols1t0 de P1111nça d• AclonlstH, 
Ordem do Ola: Apreciar e delibem aobtt: a) A1JI01luçio prOvlt para a 
allonaçlo de lodot o, imówl, per111ncenlH l Soci.dado:b) PropoSI& pa11 
a Oit1ributçào Adicional dt OMdendo1 com origem na eonta de Ru,rva 
de Lucro,: e) Ou1ro1 auuntos de lnttrttll IOCial 0.llberaçón: 
a) Confofme or•vtuo contlant, no At1'9<> 15º, ai/nu a). lncl50 1, do 
Estatuto Social dHla Sociedade, kll , Olr•torla autotlzada a allel\lr, do 
lorma Isolada ou •m conjunto. todos 011 lmóYIJs porlanc,ntH à SocltdaCle. 
01 qu,la do Hpecillcament• o seguir ral4clonodot: Loj1 A·III, Conjunto, 
1•.111, 3•.111. 4•.1n. 1•.111. e•-111. 11•.111. 12"'·111. 15•.111. 1&•-111. 1;~.111 e• lraçlo 

Concessionária Ecovias ~:~:.000~~(c=~1:' J~:;!i«,00 ,:,':!°~~ !ii:!,~~!'n1<1~"~: 
dos Imigrantes S.A. NoçOOI Unldu 1:1,707, VIia Oe,trudGt, ltalm Bbl, ~o Paulo/SP, CEP 

CNPJJMF n• 02.SOV.4i11000t·26• NIRE 3S.3cxuss.,49 04704-000, conlofme maulculu n• 17.831, 17,833, 17.835. 17.838. 

CompanNs Aben:t ::~w~~!~t~. l~~:!!· 1~? ~i.1~:·~0~11~·!:~~'!·!5~ :.; ~·:~~; 
Ala de R1unláo do ConMlho d• Admlnl,tr1Çio ili ulu 207,701 e 712 locaiz:adaa no E<JiUcio Etcri!:õrlo:1 Morumbl Prime, 

0111 Hor,rlP t local: Em 24/09/2019, h 14h00. na tedt 10eL11 •rn siluadO, Rua Frtnçieco Tramontano 101, Real Parque. Sio P1ub'SP. 
São Bernardo do CampolSP. fwt.Qa: Panlcip~o da lotalidade doa CEP osees-010. conlo1m1 malrleula1 n' 240.412. 240,4GG, 240,477. 
connlhoirott eletivo,. P0f melodG contt10nc1' telolõrka,Mu&: Prnido111e: fHpocUvam,ntt, Junto ao 1 5• Oficial de Re;lttro de lmôvtl, dG S6o Pauto 
Nlco~Colfo:o Secretãrio:MarcelloGuldonlQnkaukt.Dl1tDtlJb1oe6u: e, em ra!W'icaçào h autoril.açiões conc~idas na AOO-E de 1M:l3/200i, 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE v v '-: _;_· .0 
·U MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS EIREU 

CNPJ/MF N.0 02.709.302/0001-69 NIRE 416.0019793-3 Fls. 01 

Pelo presente trrstrurrrento de Atteração do Ato Constitutivo de Eireli 
MURILO BASTOS ALVES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, maior, natural de Marilia 
Sp, nascido aos 19/08/1968, corretor de seguros na categoria de todos os ramos, 
portador da CIRG n.º 4.344.044-6 SESP/PR em 12/04/1985, e CPF/MF n.º 
606.948.079-15, e no SUSEP sob n.º 10.0662887; residente e domiciliado em 
Apuc-arana - Pr., -a Rua -João Candido Ferreira, n.0 2002, Centro, Cep-86809~140 
ÚNICO titular da Empresa MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA 
DE SEGUROS EIRELI, com sede e foro nesta cidade de Apucarana Pr, Travessa 
Vereador José Humeniuk, n.0 37 - Centro, Cep 86800-085, Inscrita no CNPJ sob n.º 
02.709.302/0001-69, Com seu ato constitutivo arquivado na MMª. Junta Comercial do 
Paraná $013 n,0 416-,00197-93-3 em eessão de -20/05/.201-5 e Reg4stro Esf)ecfa-1 de 
Microempresa n.0 20152658777 em sessão de 20/05/2015, Resolve por este 
instrumento alterar seu ato constitutivo primitivo de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira: NOVA SEDE - Com a presente alteração sua sede passa para a 
Rua Antonieta Silva Lautenschíaqer, n.º 170, Centro, Cep 86800-150, Apucarana 
Pr (Inscrição Imobiliária 102-014-0403-001) 

Cláusula Segunda: Em decorrência das alterações ora ajustadas, o titular resolve 
reformular o Ato Constitutivo, visando consolidar as cláusulas em um só documento, 
condensando todas as disposições e condições, atualizando-as e acrescentando outras 
cláusulas como abaixo se vê. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 
CNP-JJMF N.0 02.709.-302-/0001-69 NIRE 416.00197'93--3 

Pelo presente instrumento de Consolidação de Ato Constitutivo de Eire.li 

MURILO BASTOS ALVES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, maior, natural de Marilia 
Sp, nascido aos 19/08/1968, corretor de seguros na categoria de todos os ramos, 
portador da CIRG n.º 4.344.044-6 SESP/PR em 12/04/1985, e CPF/MF n.º 

"606:948:079-15, e no SUSEP sob n.º 10.06·62887; residente e domiciliado ·em 
Apucarana - Pr., a Rua João Candido Ferreira, n.º 2002, Centro, Cep 86809-140 
ÚNICO titular da Empresa MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA 
DE SEGUROS EIRELI, com sede e foro nesta cidade de Apucarana Pr, Rua 
Antonieta Silva Lautenschlager, n.0 170, Centro, Cep 86800-150, (Inscrição 
Imobiliária 102-ó14-õ4ô:3-001), Inscrita no CNPJ/MF sob n.0 02 .. 709.302/0001-69, Com 
seu ato constitutivo arquivado na MMª. Junta Comercial do Paraná sob n.0 
416.0019793-3 em sessão de 20/05/2015 e Registro Especial de Microempresa n.º 
20152658777 em sessão de 20/05/2015, Promove a Consolidação do Ato Constitutivo, 
conforme as cláusulas a seguir: 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 
MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

CNPJ/MF N .. 0 02.709.302/0001-69 NIRE 416.0019793-3 Fls. 02 

·CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO. 
Cláusula Primeira: O Tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 
obr~g-ações- pertinentes e girará sob -a Qenominaçã0 Sociat de MlJRILQ BASTOS 
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI, Inscrita no CNPJ/MF 
sob n.

0 
11.337.820/0001-90 em 19/11/2009, Com seu Ato Constitutivo arquivado na 

MMª. Junta Comercial do Paraná sob n.0 4160020812-9 em sessão de 18/08/2015 e 
Registro Especial de Microempresa sob n.0 20175386390 em Sessão de 
07/08/20171 será regida por este ato constitutivo, pelo código civil, Lei 10.406/2002. 
O Prazo de duração e por tempo indeterminado; iniciando suas atividades em 21 de 
Agosto de 1998., garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

C1áusula Se-gunda: A Eireli tem sua sede social na cidade de Apucarana Pr, Rua 
Antonieta Silva Lautenschlager, n.0 170, Centro, Cep 86800-150, (Inscrição 
Imobiliária 102-014-0403-001 ), que é seu domicílio, podendo, a qualquer tempo, a 
critério de sua titula, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula Terceira: DO OBJETO MERCANTIL: A Eireli terá como objeto a Prestação 
de Servlços de Corretores e agentes de seguros, de planos de orevldêncla 
complementar e de saúde. (66.22-3/00) 

CAPÍTULO SEGUNDO 
DO CAPITAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DO 

TITULAR. 
Ctáusula Quarta: O Capital da EIREU na importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
reais) dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 
cada quota, o qual está totalmente subscritas e integralizados em moeda corrente do 
país (Equivalente a no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente no País (Art 980-A 
CC/ 2002). 

Empresária 
Murilo Bastos Alves de Souza 
TOTAIS 

Cláusula Quinta - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa que .será regida pelo rngime jUddico da empresa Limitada e supfet~vamente 
pela lei da Sociedade Anônima. (art. 1052, CC/ 2002) 

CAPÍTULO TERCEIRO 
DA ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI. 

Cláusula Sexta: DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da EIRELI será exercida 
peto titular MUR-ILO BASTOS ALVES DE SOUZA, registrado na SESEP sub o n.0 
10.0662887, na categoria de todos os ramos, com os poderes e atribuições de 

Çotª~ 
80.000 
80.000 

'.¼ 
100,00 
100.00 

Capital R$ 
80.000,00 
80.000,00 
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PRJMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE C' e e'~ o 
MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

CNPJ/MF N.0 02.709.302/0001-69 NIRE 416.0019793-3 Fls. 03 

) 

arímíntstrador, senoo autorizado -o uso do nome ernpresanat. inclusive nos atos socíats 
específicos de corretagem encaminhados a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da EIRELI, dispensado de caução, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa ·e passiva, judiei-ai e -extrajudicial desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitado ao capital integralizado. (Artigos 
997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC / 2002) 

Parágrafo Primeiro: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que 
no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
.ear.ág.rafo __ Jarceíro: Poderão ser designados administradores não titular, na forma 
prevista no art.º 1.061 da lei 10.406/2002. 

CAPÍTULO QUARTO 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS. 
Ctáusula Sétima: O término de cada exercício social será encerrado em ·31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro: A Empresa poderá levantar balancetes mensais, trimestrais ou 
semestrais, distribuindo os lucros então existentes. 

Parágrafo Segundo: Por força do disposto no art 70 da Lei Complementar n.º 
123/2006, a empresa está desobrigada da realização de reuniões e assembleias em 
qualquer das situações previstas na legislação civil. 

CAPÍTULO QUINTO 
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE TITULAR. 

Clausula Oitava: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
Eireli se resolva em relação a seu titular. 

CAPÍTULO SEXTO 
DESIMPEDIMENTO 

Cláusula N·ona: A titular declara sob as penas da lei, que não 'está impedido, por tei 
especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 
MURILO BASTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

CNPJ/MF N.º 02.709.302/0001-69 NIRE 416.0019793-3 Fls. 04 

proíba de exercer a -a·dministração desta EIRELI, bem como não esta ·impedit1'o, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

·as relações de consumo, Fé pública ou ·e propriedade (Art 1.011, § 1°, CC/2092) 
Cláusula Décima: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que a mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica 
dessa modalidade. 

CAPÍTULO SÉTIMO 
DAS DISPOSfÇÔES ·GERAIS 

Cláusula Décima Primeira: O endereço da titular, constantes do ato constitutivo ou 
de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, 
cartas, avisos e etc., relativos atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços é exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito. 

CAPÍTULO OITAVO 
DO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Cláusula Décima Segunda~ A Eireli declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 
na condi.ção de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n.0 123 de 
14/12/2006, 

CAPÍTULO NONO 
DO FORO 

Cláusula Décima Terceira: O titular elege o Foro da Comarca de Apucarana Pr, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obri.gações resultantes do presente Ato Constitutivo de 
EIRELI. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, sendo esta via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
devidamente rubricada pelo titular, depois de anotadas, obrigando-se fielmente, a 
cumpri-lo em todos os seus termos 

Apucarana Pr., 05 de Junho de 2019. 

/ 
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@)MAPFRE 

SEGUROS 
Cotação de Seguro Automais On-Line - 215 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Processo SUSEP Automóvel N": 15414.100326/2004-83 

Orçamento: 54592063285657632 Data da Cotação: 08/03/2021 Validude Cotacão: 23/03/2021 Tipo Cálculo: Anual 

Vigência: das 24 horas do dia 25/03/2021 até às 24 horas do dia 25/03/2022 Versão de cálculo: 1701804.182 

~i, 

Dados do seguro-segurado 

begurado: APUCARANA CAMARA MUNICIPAL 

Residencial: (43) - 30333009 

Banco de Maior Relacionamento: 000 - Não Informado 

CPF/CNPJ: 78.299.815/0001-00 Tipo Pessoa: Jurídica 

Dados do V eículo 

!Veículo: li; 95; 6 GM3261 II CHEVROLET COBALT SEDAN LTZ 1.8 8v(Flexpower) NG. 4p 

!Ano Fabricação/ Ano Modelo: 2014 /2014 

,Qtde.: Passageiros 5 

Uso: 1 - Particular 

~ipo Isenção Imposto: 4 - Sem Isenção 

~ipo de Seguro: Ren. outra seguradora sem sinistro 

Modalidade: Valor de Mercado Referenciado 

OKm: Não 

Chassi: 9BGJC69ZOEB265892 

Nível Blindagem: 

Rcn. Próp. Corretor: Não 

Chassi Remarcado: Não 

Categoria Tarifária: 1 O - Passeio Nacional 

Valor da Nota Fiscal: 0,00 

Fator de Ajuste: 100% 

Tabela de Referência: FIPE (www.fip.:.org.br) (004420-2) 

Nro.ltem: 1 

Bônus: Classe 7 

Tabela Substituta: Molicar - Revista do Carro 

Questionário de Avaliação de Risco 

- CEP do local onde o veiculo pernoita: - 86803-130 Cidade: APUCARANA UF: PR 

- O veiculo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: 2 - Não 

- Relação do Segurado com o Proprietário Legal do Veiculo: 10 - Próprio; proprietário ou sócio 

- Veiculo esta Alienado ou com Leasing: 2 - Não 

Coberturas 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto 

RCF - Danos Materiais 

RCF - Danos Corporais 

RCF - Objetos Transportados 

RCF - Danos Morais/ Estéticos 

Danos Materiais - Cana Verde 

Morte e/ou Danos Pessoais - Cana Verde 

APO - Morte ( por Ocupante) 

APO - Invalidez (por Ocupante) 

APO - Dccessos 

Assistência AutoMais 250 km 

Extensão de reboque ilimitado 

Carro Reserva 15 Dias 

Vidros Top Plus 

Lim. Máx. Indcn. - R$ 

Valor de Merendo 

150.000,00 

300.000,00 

Gratuita 

30.000,00 

Não Contratada 

Não Contratada 

30.000,00 

30.000,00 

Não Contratada 

Gratuita 

Contratada 

Contratada 

Contratada 

Prêmio-RS 

851,22 

399,02 

93,78 

0,00 

28,30 

0,00 

0,00 

51,79 

30,14 

0,00 

0,00 

271,46 

115,51 

111,73 

Franquin{s) 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto: Reduzida 

Pára-brisa / Traseiro 

Retrovisores 

Lanternas 

Faróis 

Reparo de quebra para-choque 

Reparo arranhões - 1 a peça 

Valor-R$ 

1.735,00 

210,00 

135,00 

135,00 

135,00 

110,00 

70,00 



•• 
Rep. arranhões - demais peças 

Teto Solar 

Faróis Auxiliares 

15,00 

940,00 

55,00 

Prêmios 

!Prêmio Líquido: 

3.905,90 

Encargos: 

0,00 

Custo: 

0,00 

IOF: 

288,26 

Prêmio Total: 

4.194,16 

Formas de Pagamento 

1 FCA 

l FCA + 1 ficha 

1 FCA + 2 fichas 

l FCA + 3 fichas 

1 FCA + 4 Fichas 

1 FCA + 5 Fichas 

l FCA + 6 Fichas 

1 FCA + 7 Fichas 

l FCA + 8 Fichas 

1 FCA + 9 Fichas 

l Deb CC (sem juros) 

2 Deb CC (sem juros) 

3 Deb CC (sem juros) 

4 Deb CC (sem juros) 

5 Débitos Sem Juros 

6 Débitos Sem Juros 

7 Débitos Sem Juros 

8 Débitos Sem Juros 

9 Débitos Sem Juros 

l O Débitos Sem Juros 

4.194,16 l FCA + l Débito 2.097,08 CARTÃO CRÉDITO -02 pare (Sem 
2.097,08 

2.097,08 l FCA + 2 Débitos l .398,06 Juros) 

l.398,06 l FCA + 3 Débitos l.048,54 CARTÃO CRÉDITO - 03 pare (Sem 
I.398,06 

l.048,54 l FCA + 4 Débitos (sem juros) 838,84 
Juros) 

897,55 l FCA + 5 Débitos (sem juros) 699,0I 
CARTÃO CRÉDITO - 04 pare (Sem 

1.048,54 
Juros) 

760,47 1 FCA + 6 Débitos 662,72 
CARTÃO CRÉDITO - 05 pare (Sem 

838,84 662,72 l FCA + 7 Débitos 589,55 Juros) 

589,55 1 FCA + 8 Débitos 532,64 CARTÃO CRÉDITO - 06 pare (Sem 
699,01 

532,64 1 FCA + 9 Débitos 487,25 Juros) 

487,25 O+ 1 ficha 4.194,16 CARTÃO CRÉDITO - 07 pare (Sem 
599,14 

4.194,16 O+ 2 ficha 2.097,08 Juros) 

2.097.08 O+ 3 fichas 1.398,06 CARTÃO CRÉDITO - 08 pare (Sem 
524,27 

l .398.06 O+ 4 fichas l.048,54 Juros) 

l .048,54 O+ 5 fichas 838,84 
CARTÃO CRÉDITO-09 pare (Sem 

466,00 
Juros) 

838,84 O+ 6 fichas 699,0l 
CARTÃO CRÉDITO - 10 pare (Sem 

419,38 699,01 O+ 7 fichas 599,14 
Juros) 

599,14 O+ 8 fichas 524,27 
1 Deb CC à vista" 4.194,16 

524,27 O+ 9 fichas 466,00 
Déb CC - l' à vista+ 1 (S/Juros) 2.097,08 

466,00 O+ 10 fichas 419,38 
Déb CC - l' à vista+ 2 (S/Juros) 1.398,06 

419,38 CARTÃO CRÉDITO - OI pare (Sem 
Déb CC - 1' à vista + 3 (S/Juros) 1.048,54 4.194,16 

Juros) 
Déb CC - l' à vista+ 4 (S/Juros) 838,84 

Déb CC - l' à vista+ 5 (S'Juros) 699,01 

Déb CC - !ª à vista+ 6 Deb CC* 662,72 

Déb CC - !' à vista+ 7 Deb CC* 589,55 

Déb CC - l' à vista+ 8 Deb cc• 532,64 

Déb CC - !' à vista+ 9 Deb CC* 487,25 

. ' ,.... .... 

u 0 ~-,.::.'3 

ICP 1 0CD20FX000000357l21701804-03169999 Desconto Promocionul: 0% Nº da Cobertura Provisória: 

Dados do Veículo 

~eículo: 11; 95; 6GM326111 CHEYROLET COBALT SEDAN LTZ l.8 8v(Flexpower) A/G. 4p 

Nro.ltcm: 2 

tno Fabricação/ Ano Modelo: 2014/2014 

1
Qtde.: Passageiros 5 

Uso: 1 - Particular 

~ipo Isenção Imposto: 4 - Sem Isenção 

~ipo de Seguro: Ren. outra seguradora sem sinistro 

Modalidade: Valor de Mercado Referenciado 

0Km: Não 

Chassi: 9BGJC69Z0EB265892 

Nível Blindagem: 

Rcn. Próp. Corretor: Sim 

Chassi Remarcado: Não 

Categoria Tarifária: 10- Passeio Nacional 

Valor da Nota Fiscal: 0,00 

Fator de Ajuste: 100% 

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br) (004420-2) 

Bônus: Classe 7 

Tabela Substituta: Molicar - Revista do Carro 

f Questionário de Avaliação de Risco 



- CEP do local onde o veículo pernoita: - 86803-130 Cidade: APUCARANA UF: PR 

- O veículo segurado possui dispositivo anti-furto, rastreador, bloqueador ou localizador instalado e ativado?: 2 - Não 

- Relação do Segurado com o Proprietário Legal do Veículo: 10- Próprio; proprietário ou sócio 

- Veiculo esta Alienado ou com Leasing: 2 - Não 

. ' ~ : ,,.~ ·" '-...1v...._,,.._,_;_. 

Coberturas 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto 

RCF - Danos Materiais 

RCF - Danos Corporais 

RCF - Objetos Transportados 

RCF - Danos Morais / Estéticos 

APO - Morte ( por Ocupante ) 

APO - Invalidez (por Ocupante) 

APO - Decessos 

Assistência AutoMais 250 km 

Extensão de reboque ilimitado 

Carro Reserva I 5 D ias 

Vidros Top Plus 

Lim. Máx. Inden. - RS 

Valor de Mercado 

150.000,00 

300.000,00 

Gratuita 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

Não Contratada 

Gratuita 

Contratada 

Contratada 

Contratada 

Prêmio-RS 

851,22 

399,02 

93,78 

0,00 

28,30 

51,79 

30,14 

0,00 

0,00 

271,46 

115,51 

111,73 

Franquia(s) 

Casco - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto: Reduzida 

Pára-brisa / Traseiro 

Retrovisores 

Lanternas 

Faróis 

Reparo de quebra para-choque 

Reparo arranhões - Ia peça 

Rep. arranhões - demais peças 

Teto Solar 

Faróis Auxiliares 

Valor-R$ 

1.735,00 

210,00 

135,00 

135,00 

135,00 

110,00 

70,00 

15,00 

940.00 

55,00 

t·. ., 
Prêmios 

Prêmio Líquido: Encargos: Custo: IOF: Prêmio Total: 

3.905,90 0,00 0,00 288,26 4.194,16 

Formas de Pagamento .,.. ~:. 

IFCA 4.194,16 1 FCA + 1 Débito 2.097,08 CARTÃO CRÉDITO - 02 pare (Sem 
2.097,08 

I FCA+ 1 ficha 2.097,08 1 FCA + 2 Débitos 1.398,06 Juros) 

1 FCA + 2 fichas 1.398,06 I FCA + 3 Débitos 1.048,54 CARTÃO CRÉDITO - 03 pare (Sem 
1.398,06 

I FCA + 3 fichas 1.048,54 1 FCA + 4 Débitos (sem juros) 838,84 
Juros) 

1 FCA + 4 Fichas 897,55 1 FCA + 5 Débitos (sem juros) 699,01 
CARTÃO CRÉDITO - 04 pare (Sem 

1.048,54 
Juros) 

1 FCA + 5 Fichas 760.47 1 FCA + 6 Débitos 662,72 
CARTÃO CRÉDITO - 05 pare (Sem 

1 FCA + 6 Fichas 662,72 1 FCA + 7 Débitos 589,55 838,84 
Juros) 

1 FCA + 7 Fichas 589,55 1 FC A + 8 Débitos 532,64 CARTÃO CRÉDITO - 06 pare (Sem 
699,01 

1 FCA + 8 Fichas 532,64 1 FCA + 9 Débitos 487.25 Juros) 

1 FCA + 9 Fichas 487,25 O+ 1 ficha 4.194,16 CARTÃO CRÉDITO - 07 pare (Sem 
599,14 

1 Deb CC (sem juros) 4.194,16 O+ 2 ficha 2.097,08 Juros) 

2 Deb CC (sem juros) 2.097,08 O+ 3 fichas 1.398,06 CARTÃO CRÉDITO -08 pare (Sem 
524,27 

3 Deb CC (sem juros) 1.398,06 O+ 4 fichas 1.048,54 Juros) 

4 Deb CC (sem juros) 1.048,54 O+ 5 fichas 838,84 CARTÃO CRÉDITO - 09 pare (Sem 
466,00 

Juros) 
5 Débitos Sem Juros 838,84 O+ 6 fichas 699,01 

CARTÃO CRÉDITO - 10 pare (Sem 
419,381 

f 
6 Débitos Sem Juros 699,01 O+ 7 fichas 599,14 

Juros) 



' 7 Débitos Sem Juros 

8 Débitos Sem Juros 

9 Débitos Sem Juros 

1 O Débitos Sem Juros 

599, 14 1 O+ 8 fichas 

524,27 1 O+ 9 fichas 

466,00 1 O + 1 O fichas 

419,38 CARTÃO CRÉDITO-OI pare (Sem 

Juros) 

524,27 11 Deb CC à vista" 

466,00 1 Déb CC - 1" à vista+ 1 (S/Juros) 

419,38 1 Déb CC - I ª à vista+ 2 (S/Juros) 

I
Déb CC- Iª à vista+ 3 (S/Juros) 

4.194,16 
Déb CC - 1' à vista + 4 (S/Juros) 

4.194,16 

2.097,08 

1.398,06 

1.048,54 

838,84 

Déb CC - 1' à vista+ 5 (S/Juros) 699,01 

Déb CC - I' à vista+ 6 Deb CC* 662,72 

Déb CC - 1' à vista + 7 Dcb cc• 589,55 

Déb CC - I' à vista + 8 Deb cc• 532,64 

Déb CC - Iª à vista+ 9 Deb cc• 487,25 

;_; 0 ~ ··, r.)- 
1.... ,.,_ \. 

~p I0CD20FX00000035712l701804-03169999 Desconto Promocional: 0% N" da Cobertura Provisória: 

- Este estudo é apenas informativo, não aceito como proposta. 
- Valores expressos em Reais. 
- Havendo alteração de tarifa dentro do período de validade desta cotação, os prêmios deste 
orçamento serão a ela ajustados se houver recálculo do seguro com alteração dos dados do 
nsco. 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei 
cumprimento integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive 
quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1 º, da 
referida Resolução. 

Dados do Corretor: 63285 DOIS IRMAOS ADM E COR DE SEGS 05252-1-1 o: 
ICPF/CNPJ: 17.617.982/0001-68 Código SUSEP: 00000202027425 Telefone: 

Endereço completo: JOSE FRANCISCO FERREIRA, 99, JARDIM VALE DO SOL, APUCARANA, PR, 86803130 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
61.074.175/0001-38 
MATRIZ CADASTRAL 08/07/1966 

NOME EMPRESARIAL 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATllilDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

[
LOGRADOURO 
AV DAS NACOES UNIDAS 

NÚMERO 
14261 [ 

COMPLEMENTO 
ANDAR 17 AO 21 ALA A 

[ 
CEP 
04.794-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA GERTRUDES ~ 

~ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TRIBUTOS@MAPFRE.COM.BR [ 

TELEFONE 
(11) 2663-5279 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL ........ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2021 às 16:43:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Auto - Pequenas Frotas 
Pedido 

APUCARANA GAMARA MUNICIPAL CNPJ: 
Cotação: 350291 

78.299.815/0001-00 

Ramo: 
Modalidade: 
Produto: 
Filial: 

AUTOMÓVEIS 
310 - Auto - Pequenas Frotas 
Auto - Pequenas Frotas 
Curitiba 

DADOS GERAIS 
Vigência: 
Tipo de Cálculo: 
Período: 
Data do cálculo: 

25/03/2021 
Anual 
365 
08/03/2021 

á 25/03/2022 

Tipo de Seguro: Renovação Congênere Apólice anterior: 9592363 
Congênere: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Esta cotação tem validade de 1 O dias. 
lnfonne SUSEP: O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua 

comercialização. 
Corretor: 
SUSEP: 

DOIS IRMAOS ADM E COR DE SEG L TDA - ME 
1020285523 Cód Interno: 14788 
-.-- - --- . ~ DADÕS~DO S-EGURÂDO 

Participação: 100% 

End. Cobrança: 
Bairro: 
CEP: 
Atividade Principal: 

Cidade: 
Fax: 

nº: 
UF: 
Telefone: 

Compl: 

Nr. Pergunta Pergunta Resposta ............................................................................................................................................................................................................................................................................. , . 
1 Qual é a sinistralidade atual? Sem sinistro 
2 Qual é o ramo de atividade do segurado? 

3 

4 

5 
6 

7 

8 

Qual é a utilização dos veículos? 

Todos veículos são de propriedade da empresa? 

Os veículos pernoitam nas dependências da empresa? 

Há algum tipo de treinamento para os motoristas? 

Prestação de serviços (exceto 
locadora de veículos, 
telecomunicações, transportadora e 
vigilância) 
Funcionários 

Sim 

Não 

Não 
Existe um programa de recompra dos veículos pelos condutores? Não 

Em caso de sinistro de colisão o condutor é o responsável pelo Não 
pagamento da franquia? 

DÃDÕS õo OBJETÕ:SÉGÚRADO 
Item nº1 . 

Modelo Veiculo: COBAL T L TZ 1.4 8V FlexPower 4p Ano Fabr / Modelo: 2014 / 2014 
Marca Fabricante: GENERAL MOTORS Zero Km: Não 
Combustivel: Flex Procedência: Nacional 
Nota Fiscal: Não há Nº Nota Fiscal Data NF: 

SEGUROS SURA SIA 
AV. NAÇOES UNIDAS. 12995 - 4° ANDAR - BROOKLIN NOVO - SAO PAULO· SP - BRASIL. CEP - 04578-000 - TEL 11 35567000 - CNPJ 33.065.69910001-27 

1 de 5 

Processo SUSEP 15414.00155412004·71 



' Auto - Pequenas Frotas ' 
' :::::,..,_ v , . O - sura ~ V'--'~ U 

• ' --="-' Pedido Cotação: 350291 
Segurado: APUCARANA CAMARA MUNICIPAL CNPJ: 78.299.815/0001-00 
DtSaida NF: Num Item NF: o 
Placa: AYE2280 Chassi: 9BGJC69Z0EB265892 
Congenere Anterior: PORTO SEGURO COMPANHIA DE Filial Anterior: 
Apólice Anterior: 9592363 Item Anterior: 
CEP: 86803130 
Bônus: Classe Bônus 7 C.1.(Apólice Ant.): 
Fator Ajuste: 100% Código Fipe: 43850 
Estado: Paraná Cidade: APUCARANA 
Cobertura: COMPREENSIVA Franquia: Reduzida 1 

Veiculo Alienado: Não 

:Coberturas Contratadas ····························· L.M.1.(R$) Franquia(R$) Prêmios(R$) 1 
. . 

!compreensiva Valor de Mercado Referenciado - FIPE 1.400,00 1.000,67 1 
; ,, : 

Danos Corporais 300.000,00 54,52 \ 
i J 
Danos Materiais 150.000,00 381,21 l 
i J 
Danos Morais 30.000,00 46,79 1 : : •............................................................................................................................................................................................................................................................................................... 
!APP Morte 30.000,00 120,86 : 

jAPP Invalidez 30.000,00 120,86 1 
•............................................................................................................................................................................................................................................................................................... ,: 
j Prêmio Líquido Coberturas 1.724,91 ! 
~ssistência 24 Horas Assistência 24H sem limite de km 362,25 j 
•................................................................................................................................................................................................................................................................................................ ; 
!Carro Reserva 15 Dias Popular C/Ar 116,44 ! 

~ssistência a Vidros Vidros Especial 195,00 1 

i Prêmio Líquido Serviços 673,69 j 

1 Premio Liquido Item 2.398,60 j 
................................................................................................................................................................................................................................................................................................ ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
Item 0°2 
Modelo Veiculo: COBAL T L TZ 1.4 8V FlexPower 4p Ano Fabr / Modelo: 
Marca Fabricante: GENERAL MOTORS Zero Km: 
Combustivel: Flex Procedência: 
Nota Fiscal: Não há Nº Nota Fiscal Data NF: 
DtSaida NF: Num Item NF: 
Placa: AYE2281 Chassi: 
Congenere Anterior: PORTO SEGURO COMPANHIA DE Filial Anterior: 
Apólice Anterior: 9592363 Item Anterior: 
CEP: 86803130 
Bônus: Classe Bônus 7 C.l.(Apólice Ant.): 
Fator Ajuste: 100% Código Fipe: 
Estado: Paraná Cidade: 
Cobertura: COMPREENSIVA Franquia: 

2014/2014 
Não 
Nacional 

o 
9BGJC69Z0EB255813 

43850 
APUCARANA 
Reduzida 1 

SEGUROS SURA S/A 
AV. NAÇOES UNIDAS. 12995. 4° ANDAR • BROOKLIN NOVO - SAO PAULO. SP. BRASIL • CEP • 04578-000. TEL 11 35567000. CNPJ 33.065.699/0001-27 
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~ .suro ~ ~, 

Auto - Pequenas Frotas 
Pedido 

Segurado: APUCARANA CAMARA MUNICIPAL 

. 'JJ:~-- 
~:l:\._,(~·-~.: I "'· \..i . 

CNPJ: 
Cotação: 350291 

78.299.815/0001-00 
Veiculo Alienado: Não 

\Coberturas Contratadas L.M.1.(R$) Franquia(R$) Prêmios(R$) 1 

!compreensiva Valor de Mercado Referenciado - FIPE 1.400,00 1.000,67 ! 
i , J 
Danos Corporais 300.000,00 54,52 j 
i J 
Danos Materiais 150.000,00 381,21 l : : , , , , , .....................................................• 
panos Morais 30.000,00 46,79 ! 
: : , .............................................•..................................................................................................................................................................................................................................................• 
APP Morte 30.000,00 120,86 [ 
i, i 
jAPP Invalidez 30.000,00 120,86 j 
j Prêmio Líquido Coberturas 1.724,91 1 
j •••••••••••••••••••••••.•.•..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.....•.....•••••••.••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••.•• ,: 

~ssistência 24 Horas Assistência 24H sem limite de km 362,25 ! 
, , , ..................................................................................................•........................................................................... 
!Carro Reserva 15 Dias Popular C/Ar 116,44 ! 
, .; 

~ssistência a Vidros Vidros Especial 195,00 ! 
1 Prêmio Líquido Serviços 673,69 j 

! Premio Liquido Item 2.398,60 1 . . . . , ,,. 

~" _... --- ~ OPÇ-ÔES.óE PAGAM·E-NTÕ(R$) -:-, . ,, .. , 

P. Líquido: 4.797,20 Custo de Apólice 0,00 1.O.F. à Vista: 354,03 P. T atai à Vista: 5.151,23 
Prtmeira Demais Total 

1ª 20 dias 5.151,23 5.151,23 
0+2 2.575,61 2.575,61 5.151,23 
0+3 1.717,08 1.717,08 5.151,23 
0+4 1.287,81 1.287,81 5.151,23 
0+5 1.030,25 1.030,25 5.151,23 
0+6 858,54 858,54 5.151,23 
0+7 795,94 795,94 5.571,57 
0+8 703,21 703,21 5.625,66 
0+9 631,08 631,08 5.679,75 
O+ 10 573,49 573,49 5.734,87 

Cl:.AUSULAS PARTICULARES .. ~.:." ·' : .•. :.,_!i - -·- -- .••....•. ,_ 
MANUAL DO SEGURADO 
Fica entendido e acordado que o Manual do Segurado está disponível no site www.segurossura.com.br contendo os termos 
das Condições Gerais, bem como as condições particulares na forma desta especificação, faz parte integrante desta apólice 
de seguro. Ratificam-se as condições descritas do Manual acima mencionado bem como as demais cláusulas anexas à 
especificação da presente apólice de seguro. 

CLÁUSULA ESPECIFICA DE EXCLUSÃO PARA ATOS DE TERRORISMO 
Nao obstante o que em contrario possam dispor as Condicoes Gerais, Especiais, Particulares, Adicionais e/ou quaisquer 

SEGUROS SURA SIA 
AV. NAÇOES UNIDAS. 12995- 4" ANDAR· BROOKLIN NOVO· SAO PAULO - SP - BRASIL· CEP - 04578-000 - TEL 11 35567000 - CNPJ 33.065.699/0001-27 
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•. suro ~ 
-::; 1/ 

Auto - Pequenas Frotas 
Pedido 

Segurado: APUCARANA GAMARA MUNICIPAL 

.· ·, ' -, ') 
Vv.__100 

CNPJ: 
Cotação: 350291 

78.299.815/0001-00 
outras constantes do presente seguro, fica entendido e concordado que, para efeito indenitario, nao estarao cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista ou pessoa agindo por motivo politico. 
CLÁUSULA DE MANUTENÇÃO DE REGISTROS 
A) - Para fins de atendimento a Lei Federal n.º 9.613/1998, Lei Federal 12.683/2012 e Circular Susep nº 445/2012, fica 
entendido e acordado que as partes neste contrato de seguro se obrigam a cumprir com as disposições das normas 
referenciadas. Adicionalmente, o segurado se compromete a fornecer e manter atualizado o registro dos seus dados 
cadastrais, assim como dos seus beneficiários e representantes legais indicados na apólice do seguro. 

O registro inclui as seguintes informações: 

Pessoa Física (Art. 7°, inciso I da Circular Susep nº 445/2012): 
- Nome completo; 
- Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
- Número de identificação válido em todo o território nacional (RG ou CNH e entre outros); 
- Endereço completo(logradouro, número, bairro, CEP, cidade e Estado); 
- Número de telefone, com o código DDD; 
- Profissão; 
- Patrimônio Estimado ou faixa de renda; 
- Seu enquadramento, se for o caso, na condição de PEP* = Pessoa Politicamente Exposta. 
Nota: No caso do enquadramento de Pessoa Politicamente Exposta, o Segurado/Corretor/Representante Legal, deverá 

preencher o formulário anexo (Pessoa Física), sob forma de atenderem o que dispõe o Artigo 9° da Circular Susep nº 445/12. 

Pessoa Jurídica (Art. 7°, inciso Ida Circular Susep nº 445/2012): 
- Denominação ou razão social; 
- Atividade principal desenvolvida (ramo de atividade da empresa); 
- Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 
- Endereço completo (logradouro, número, bairro, CEP, cidade e Estado); 
- Número de telefone, com o código DDD; 
- Nome dos controladores até o nível de Pessoa Física, principais administradores e procuradores, bem como menção a seu 

enquadramento, se for ocaso, na condição de PEP* = Pessoa Politicamente Exposta; 
- Informação acerca da situação patrimonial e financeira. 
* PEP - Pessoa Politicamente Exposta (Art. 4°): 
Nota: No caso do enquadramento de Pessoa Politicamente Exposta, o Segurado/Corretor/Representante Legal, deverá 

preencher o formulário anexo (Pessoa Jurídica), sob forma de atenderem o que dispõe o Artigo 9° da Circular Susep nº 
445/12. 

1 - As cópias dos documentos que comprovam os dados cadastrais, quando solicitadas, não poderão ser anteriores à 03 
(três) meses, contados a partir do mês da solicitação. As cópias dos documentos serão exigidas em conformidade com as 
determinações regulatórias. 

2 - A seguradora manterá em seu cadastro, pelo prazo determinado nas disposições regulatórias e também sobre total 
confidencialidade em conformidade com a Política Interna de Proteção de Dados da Seguradora. 

3 - A presente cláusula prevalece sobre quaisquer outras condições que dispuserem em contrário. 

8) - Em conformidade com a Circular Susep nº 344/2007, que dispõe sobre Controles Internos na Prevenção à Fraude, 
comunicamos que à Seguradora instituiu canais específicos para que sejam relatadas quaisquer práticas suspeitas de 
Fraudes relacionadas ao seu seguro. 

TELEFONES: 11 3556.7054 ou 0800 704 7009 (das 08h30 às 17h00) 
EMAIL: canalaberto@segurossura.com.br 

SEGUROS SURA S/A 
AV. NAÇOES UNIDAS, 12995 - 4° ANDAR - BROOKLIN NOVO - SAO PAULO - SP - BRASIL. CEP - 04578-000. TEL 11 35567000. CNPJ 33.065.699/0001-27 
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Segurado: 

Auto - Pequenas Frotas 
Pedido 

APUCARANA CAMARA MUNICIPAL CNPJ: 
Cotação: 350291 

78.299.815/0001-00 

Todas as situações relatadas nestes canais serão apuradas com total isenção e confidencialidade. 

C) - Em conformidade com a Resolução CNSP nº 279/2013, que "dispõe sobre a instituição de ouvidoria pelas sociedades 
seguradoras( ... )", comunicamos que à Seguradora possui canais específicos para que sejam relatadas quaisquer 
reclamações ou dúvidas relacionadas ao seu seguro. 

TELEFONE: 0800 704 7099 (de segunda à sexta-feira - 8:30 às 17:00) 
EMAIL: ouvidoria@seg u rossura .com. br 

Todos os registros realizados no Canal de Ouvidoria serão apuradas de maneira ágil, eficaz, com total isenção e dentro dos 
prazos estabelecidos pela legislação vigente. 
................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
O não pagamento da 1 ª parcela no caso de fracionamento com o pagamento no boleto eletrônico implicará no cancelamento 
automático da presente proposta. 
Em conformidade com a Circular Susep nº 251/2004, a Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre 
a proposta, contados a partir da data de seu recebimento através de protocolo eletrônico, seja para seguros novos ou 
renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco, podendo recusá-la, neste prazo, através de 
comunicação por escrito. 

A presente cotação não configura aceitação ou cobertura de seguro ao risco que se propõe segurar. A cobertura está 
condicionada a aceitação desta Seguradora. 
São Paulo, 08 de Março de 2021 

Assinatura do Corretor/ Segurado 

SEGUROS SURA S/A 
AV. NAÇOES UNIDAS. 12995- 4° ANDAR -BROOKLIN NOVO - SAO PAULO- SP - BRASIL -CEP -04578-000 - TEL 11 35567000 - CNPJ 33.065.699/0001-27 Processo SUSEP 15414.001554/2004-71 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.065.699/0001-27 
MATRIZ 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA l CADASTRAL 31/08/1973 

[ 
NOME EMPRESARIAL 
SEGUROS SURA S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

[
LOGRADOURO 
AV DAS NACOES UNIDAS [ 

COMPLEMENTO 
ANDAR4 

NÚMERO 
12995 

[ 
CEP 
04.578-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BROOKLIN NOVO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO ~ 

~ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rafael.araujo@br.rsagroup.com 

TELEFONE 
(11) 3556-7000/ (11) 3556-7090 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL --· DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2021 às 16:45:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420- 7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br 

Proc. Adm. nº 10/2021 
MODALIDADE - Dispensa de Licitação nº 09/2021 
ASSUNTO: Renovação dos seguros dos veículos da Câmara Municipal de 

Apucarana, a saber: Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: A YE- 
2280, Chassi: 9BGJC69ZOEB265892 e Chevrolet Cobalt Sedan L TZ 1.8 Econoflex, Ano 
2014, Placa: A YE-2281, Chassi: 9BGJC69ZOEB255813. 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

Dispensa - O Artigo 24 da Lei de Licitações nº 8.666/93 enumera todas as 
hipóteses em que a licitação é considerada dispensável. No caso em tela e cabível a 
aplicação do Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% ( dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23. 

DO OBJETO 

Renovação dos seguros dos veículos da Câmara Municipal de Apucarana, a 
saber: Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: A YE-2280, Chassi: 
9BGJC69ZOEB265892 e Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: 
AYE-2281, Chassi: 9BGJC69ZOEB255813. 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em análise aos orçamentos em anexo, observamos que foram realizadas 

pesquisas de preços junto a empresas para o seguro de ambos os carros. São elas: 

- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - apresentou 
proposta de preço no valor total de R$ 2.843,82 (dois mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e dois centavos). 

-MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A- apresentou proposta de preço no valor 
total de R$ 4.194, 16 ( quatro mil, cento e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). 

- SEGUROS SURA S.A - apresentou proposta de preço no valor total de 
R$5.151,23 (cinco mil, cento e cinquenta e um reais e vinte e três centavos). 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério do menor preço deve presidir na escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo por 
pelo menos de 03 (três) propostas, o que devidamente aconteceu, e já relatado. 

Resta deixar consignado que o vencedor foi a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS que demonstrou plenamente sua habilitação 
jurídica e regularidade fiscal, bem como preço menor dos demais concorrentes, 
oferecendo o mesmo produto dos demais concorrentes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da presente dispensa será custeada com recursos 

próprios da Câmara Municipal de Apucarana/PR, alocados no Orçamento vigente, na 
seguinte rubrica orçamentária: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3.3.90.39.00.00 
- Outros serviços de Terceiros - PJ; Desdobramento: 3.3.90.39.69.03.00 - Seguros de 
demais veículos públicos. 

CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de serviços e produtos similares, podendo a 
Administração adquirir sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

NADA TEMOS A OPOR com a contratação de PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pelo produto proposto necessário para o objeto 
do procedimento de dispensa licitatória e execução do objeto já citado. 

Para a contratação da citada como vencedora, lembramos ainda que é decisão 
discricionária do Presidente da Câmara Municipal optar ou não, pela contratação, ante a 
criteriosa análise da Comissão de Licitação, bem como da Procuradoria Jurídica, de toda 
a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Apucarana, 1 O de março de 2021. 

/ COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
/ Nomeada através do A~ 1 

I /, 

/~_ 
RafÍel Belan dos Santos 
/MEMBRO Anivaldo RodrikSi;va Filho 

MEJw:ia: 



" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

Apucarana, 1 O de março de 2021. 

Na função de presidente da Comissão de Licitação desta casa de Leis para o 
exercício de 2021, solicito de Vossa Senhoria um Parecer Jurídico quanto à legalidade do 
Processo de Dispensa de Licitação nº 09/2021, referente ao Processo Administrativo nº 
10/2021, tendo como objeto a renovação dos seguros dos veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana. 

Respeitosamente, 

AO 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

PARECER JURÍDICO PROCESSO LICITATÓRIO 
Processo administrativo 10/2021 
Dispensa de licitação 09/2021 

A justificativa, em análise prévia, seguiu todas as cautelas recomendadas pela 
Lei Federal n.0 8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a 
indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a 
expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. 
Sem prejuízo da necess'dade da documentação como adequação do 
orçamento e cumprimentos da legislação orçamentárla. 

Na contratação da compra de seguro para os veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana, foram apresentados cs orçamentos no referido 
processo,. os preços foram considerados pela Comissão de Licitação como 
dentro do praticado pero mercado, portanto, pela eventualidade da compra, 
reconhece a possibilidade da dispensa, respeitada a aplicação consciente dos 
recursos públicos, devendo opta pela oferta mais vantajosa para 
administração. 

Observa-se que os valores não ultrepassarão os valores limites dispostos na 
Lei Federal 8666/93 c/c Ds creto n1

' 9.412/2018 e atende os Princípios de 
Direito Administrativos, que devem ser demonstrada por meio dos documentos 
elaborados pela Comissão de Licitação e ponderados pela administração. 

A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e 
genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a ampliação 
do procedimento escolhido, desta forma, entendemos que o processo licitatório 
encontra-se respatcaoo na ls i, razão pela qual opinamos pelo prosseguimento 
do certame. 

É o parecer. S.M.J. 
1;-. 

A~ u::a:-ana/PR, 11 de março de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-7000 \ 0800-6487002 \ www.apucarana.pr.leg.br 

PARECER JURÍDICO PROCESSO LICITATÓRIO 
Processo administrativo 10/2021 
Dispensa de licitação 09/2021 

A justificativa, em análise prévia, seguiu todas as cautelas recomendadas pela 
Lei Federal n.º 8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a 
indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a 
expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. 
Sem prejuízo da necessidade da documentação como adequação do 
orçamento e cumprimentos da legislação orçamentária. 

Na contratação da compra de seguro para os veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana, foram apresentados os orçamentos no referido 
processo, os preços foram considerados pela Comissão de Licitação como 
dentro do praticado pelo mercado, portanto, pela eventualidade da compra, 
reconhece a possibilidade da dispensa, respeitada a aplicação consciente dos 
recursos públicos, devendo optar pela oferta mais vantajosa para 
administração. 

Observa-se que os valores não ultrapassarão os valores limites dispostos na 
Lei Federal 8666/93 c/c Decreto nº 9.412/2018 e atende os Princípios de 
Direito Administrativos, que devem ser demonstrada por meio dos documentos 
elaborados pela Comissão de Licitação e ponderados pela administração. 

A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e 
genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a ampliação 
do procedimento escolhido, desta forma, entendemos que o processo licitatório 
encontra-se respaldado na lei, razão pela qual opinamos pelo prosseguimento 
do certame. 

É o parecer. S.M.J. 

Apucarana/PR, 11 de março de 2021. 

Da-nylo ~~nando Acioli Machado 
O,8/PR 92.006 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 09/2021 

Processo Administrativo nº 10/2021 

Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e no 
Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, objeto do Processo Administrativo 
nº 10/2021, AUTORIZO a contratação direta, através de dispensa de licitação, com a 
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, na renovação dos seguros dos dois veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Apucarana, a saber: Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, 
Placa: A YE-2280, Chassi: 9BGJC69ZOEB265892 e Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 
Econoflex, Ano 2014, Placa: AYE-2281, Chassi: 9BGJC69ZOEB255813, no valor total 
de R$2.843,82 (dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos). 
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Município, para 
que produza os efeitos legais. 

Publique-se e cumpra-se. 

Apucarana, 19 de março de 2021. 

• • I 

Franciley Preto Godoi "Poim" 
Presidente da Câmara Municipal de Apucarana 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

PUBLICIDADE LEGAL 

JORNAL TRIBUNA DO NORTE 

DATA: 22/03/2021 EDIÇÃO Nº 8.978 PÁG. B4 

Termo de Ratificação - Seguro Veículos Oficiais 

CÂMARA MUNICIPAL DE.ÀEUCARÃNA ~~~~~~~=-~:~ 
Dispensa dc.J,icitação n• 0912921. 

. . ~- .·~ 
Processo Administrativo n• 10/2021 · 

:.;. 

Respaldado.JJo,intjso ll, doA!igo· 24,da Lei~ 8.666193, e no 
Parecer da AsscssoriàJuridica ~ <:âmaiá.\!~cipal, objeto do .Processo Administralivo 
o' 10/2021, Al.JTORJZO ~ ~~~·~vés de:~-~~citação, ~ J 
empresa l'OR'fO - SEGURO COMPA.>mrA DE SEGUROS GERAJS, CNPJ n' 

f 61198.164/00(fl::&l, nà niiíõvaçãi>"ci~.!é~.~ j;is;veiculos oficiais da~ 
: Mllllici~de1\pu~~:~~!s!,~t-~_HV1,8,~fiex,¼no-2014, · 
Placa: A YE-2280, Chassi: 9BGJÇ69ZO~_26.58~2 é_~~ Cobalt Sedan L1Z 1.8 
Econoflex, Ano 2014, Placa:.A YE-2281;-Chàssi: 9BGJC69ZÓEB255813;no valoi tót,J 

·. !lo R.$2.843,82 (dois mil, oilçcei!_tose gúamtta e_trts.,:éais.~ oitenta-i!!<:>isºéeotavoo).· · 
PETERMINO a publicação'dà p!Õsâítiráiificáção no.Diirió Oficial-do Municipio,:pa,-a, · 
quepr:,oduzaosefciÍ~lcgais.>. . ,.. . . . . .. ,:r; ... ª'·,;:,:. 

.. :~:.: 

Publique-se Ccuµ!p~-~ ~: . ·. -·· . ·.- .. ;.·'·-···.'.. . 
_; Apuearaaa, 19°âe ~o.d: 2021.. '°: ' . . . . .·. -~:..:· ,~ ' ' ~ ,_. 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
nforma5:6es Geral 

Entidade Executara I CÂMARA MUNIOPAL DE APUCARANA 
1 

Ano*EJ 

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 19 
1 

Modalidade* / Processo Dispensa 
1 

Número edital/processo* / 10 
1 

•cursos provenientes de oraanismos internacionais/multilaterais de crédito 
Instituição Financeira 

1 

Contrato de Empréstimo 
1 

Descrição Resumida do Objeto* Renovação dos seguros dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Apucarana, 
02 Chevrolet Cobalt Sedan 112 1.8 ano 2014 - Placas: AYE2281 e AYE2280 

,, 
Dotação Orçamentária* l 3390396903000000000000000000 

1 
Preço máximo/Referência de preço - J 2.843,82 

1 R$* 

Data Publicação Termo ratificação j 22/03/2021 
1 

Data de Lançamento do Edital / 
1 

Data da Abertura das Propostas 1 
1 

Há itens exclusivos para EPP/ME? V 

Há cota de participação para EPP/ME? V Percentual de participação: 1 o,oo 
1 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? V 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? ..., 

Data Cancelamento 1 
'-------' 

l edltM li Exdulr 1 

CPF:72202572953(~ 
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" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarrum.pr.leg.br 

CONTRATO 09/2021 
Processo Administrativo nº 10/2021 

Dispensa nº 09/2021 

MINUTA DE CONTRA TO DE RENO V AÇÃO 
DOS SEGUROS DOS VEÍCULOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE APUCARANA QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada no Centro Cívico 

José de Oliveira Rosa, 25A, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o nº 78.299.815/0001-00, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Franciley Preto Godoi "Poim", brasileiro, 

casado, residente à Rua Luiz Montanari , nº 107, Pirapó, Apucarana - Pr., portador da 

Cédula de Identidade nº 4.367.751-9 SSP/PR, CPF nº 528.051.159-53 e, de outro lado, a 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS situada à 

Avenida Rio Branco, 1489, Campos Elíseos, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 

61.198.164/0001-60, neste ato representada pelo Corretor de Seguros Murilo Bastos 

Alves de Souza, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.344.044-6 SSP/PR, CPF nº 

606.948.079-15, doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo 

Administrativo nº 10/2021, na modalidade Dispensa nº 09/2021, mediante sujeição mútua 

às normas constantes da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, pela 

legislação pertinente e demais condições fixadas no Edital, e às seguintes cláusulas 

contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Tem como objeto a Renovação dos seguros dos dois veículos oficiais da Câmara 

Municipal de Apucarana, a saber: Chevrolet Cobalt Sedan L TZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, 

Placa: A YE-2280, Chassi: 9BGJC69ZOEB265892 e Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 

Econoflex, Ano 2014, Placa: AYE-2281, Chassi: 9BGJC69ZOEB255813. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-64870021 www.apucarn.na.pr.leg.br 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal nº 8.666/93, 

Art. 24, inciso II, e fundamenta-se na Dispensa de Licitação nº 09/2021, conforme 

proposta da CONTRATADA que faz parte integrante deste instrumento, independente de 

sua transcrição, aplicando-se, igualmente, a presente relação aos demais atos legislativos 

e normatizadores de ordem pública pertinentes. 

2.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e legislação pertinente ao objeto 

contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato, para ambos os carros, é de R$ 2.843,82 ( dois mil, oitocentos 
e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos). 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas com 

recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 

3 .3 .90.39 .00.00.00 Outros serviços de Terceiros PJ; Desdobramento: 

3.3.90.39.69.03.00 - Seguros de demais veículos públicos. 

3.3 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO 

4.1 O pagamentos à empresa será efetivado no dia 1 O do mês subseqüente, e com 

referência ao mês de Março/2022 (último mês de validade do contrato), após assinatura 

deste contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 

4.3 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será 

objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.4 A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 

paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.5 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

d-- 
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proposta de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso, pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 
5.1 A Renovação dos seguros dos veículos da Câmara Municipal de Apucarana, a saber: 

Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: AYE-2280, Chassi: 

9BGJC69ZOEB265892 e Chevrolet Cobalt Sedan LTZ 1.8 Econoflex, Ano 2014, Placa: 

AYE-2281, Chassi: 9BGJC69ZOEB255813 dar-se-ão nas dependências da Câmara 

Municipal de Apucarana, sito à Praça Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A, CEP 

86800-235, Apucarana/PR. 

5.2 A vigência do contrato vai até 25/03/2022, iniciando-se em 25/03/2021. 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da: 

CONTRATADA: 

6.1 O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos que venham a ser 

devidos em razão do objeto deste contrato, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer 

custos adicionais; 

6.2 A responsabilidade de todo e qualquer fornecimento fora das especificações 

contratadas e também além das solicitações da CONTRATANTE, cujas despesas 

correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas; 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATANTE: 

6.3 Obedecer aos critérios de remuneração previstos neste contrato, desde que 
cumpridas as exigências explicitadas neste instrumento; 

6.4 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND, solicitar 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 

CRS, observado a retenção do INSS devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, 

desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso no 
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fornecimento dos itens contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de multa 

no valor de 1 % (um por cento) por dia de atraso, e, em conseqüência, isenta a 

CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 

ao período em atraso; 

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA 

inadimplente às demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 

8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do 

Consumidor, Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, e das demais constantes do Edital; 

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou inscritos na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada 

pelo § 3° do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 com demais alterações; 

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 

CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 

através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 

fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1 O presente negócio poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a indenização de 

qualquer espécie à contratada, na hipótese de ocorrerem quaisquer das situações 

elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência 

do fornecimento dos itens contratados, recebendo a CONTRATADA o valor da 

correspondente quantidade de itens fornecidos. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir toda e qualquer 

questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais 



,.. 
CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 I www.apucanma.pr.leg.br 

privilegiados que sejam. Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 22 DE MARÇO DE 2021. 

Franciley Preto Godoi "Poim" 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815/0001-00 

NOTA DE 
EMPENHO 

1ªVIA 
Número do Empenho 

000079/2021 
Recurso 

00001 
Categoria de Empenho 

órgão 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
DotaçãoOl.031.0001.2.107.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIR0

1 
v~vvv 1 

Desdobramento 3390396903 SEGUROS DE DEMAIS VEICULOS PUBLICOS - . - - - -- 
Fonte de Recursos 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Tlco do Empenho 

Ordinario Comum 

Credor 00902 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Endereço AVENIDA RIO BRANCO 1489 RUA GUAIANASES 1 
CNPJ /CPF 61. 198 .- 164 /0001-60 [Fone 112393-67 62 !Cidade SAO PAULO 
Licitação I Número I Solicitação I Contrato !Emissão I Vencimento 

Dispensa por Justificativ 09 09 23/03/21 23/03/21 
Valor Orçado! Saldo Anterior I Valor do Empenho I Saldo Atual 

1.200.000,00 331.999,66 2.843,82 329.155,84 
Item I Quant. 1 Especificação 
01 1 REF. RENOVACAO DOS SEGUROS DOS 

DOIS VEICULOS OFICIAIS DA CAMARA 
MUNICIPAL, CONFORME CONTRATO No 
09/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
No 10/2021 E DISPENSA No 09/2021. 

Local da Entrega 

Valor Unitário 

2.843,82 

Valor Total 

2.843,82 

2.843,82 

D Serviços Foram Prestados 
Declaramos que os O Materiais Foram Entregues 

O Obra Executada 
Acham-se Conforme, Aceito e Recebidos 

Jéssíca Daiane Angotti 
Tesoureira 

Valor Líquido 

Autorizo o empenho da(s) despesa(s) 
acima discriminada(a). 

Ordenador da Despesa 

Franciley Preto Godoi 
Presidente 

Leila Tiyomi Hiral-uri 
Contadora 

RECIBO dois mil oitocentos e quarenta e tres 

1r)~à-atotam~s) ~attd~IJ~@os1ins~&i~~ce'irirefrttsN'iil?~rtã~cia*d~ ê * * * * 
) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação. 

Data __ / / _ 
Credor 

Representada pelo Cheque nº a ordem do banco __. 
Data __ / __ / . 


